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Facebook é multado 
em R$ 111 mi 
por não fornecer 
conversas de 
WhatsApp para 
investigação criminal

A juíza Federal Ana 
Paula Serizawa Silva Pode-
dworny, de Manaus/AM, 
julgou procedente mul-
ta imposta ao Facebook, 
de pouco mais de R$ 111 
mi, por não ter fornecido 
dados determinados em 
ordem judicial para inves-
tigação criminal.

O caso envolve a ope-
ração Maus Caminhos. 
A rede social não deu 
acesso a mensagens de 
WhatsApp de investiga-
dos por suposto esquema 
de fraude no sistema de 
saúde do Estado.

A julgadora rechaçou 
o argumento do Facebook 
de que seria necessário 
aguardar-se a prolação de 
sentença de mérito para a 
exigibilidade de multa im-
posta a título de astreintes, 
por se tratar de persecução 
penal. Também não anuiu 
ao argumento de aplicação 
das sanções previstas no 
marco civil da internet.

“A defesa do FACE-
BOOK expõe, ainda, que 
o valor arbitrado, qual seja, 
R$ 1 milhão diários, é ex-
cessivo e desproporcional, 
quando considerado o 
caso concreto, o que rejei-
to, tendo em vista o porte 
econômico da empresa, 
que é uma das mais lu-
crativas do mundo e, con-
forme demonstrado em 
notícias trazidas pelo MPF, 
teve a capacidade de, no 
ano de 2016, auferir recei-
ta equivalente a mais de 
R$ 22 bilhões em apenas 3 
(três) meses.”

Foram apresentados 
embargos de declaração, 
ainda não julgados. 

Migalhas

Novas eleições diretas seriam 
realizadas no próximo dia 3 de junho

Gilmar Mendes suspende 
cassação do governador 
de Tocantins

O ministro Gilmar 
Mendes deferiu limi-
nar para suspender a 
execução do cumpri-
mento do acórdão do 
TSE que cassou os di-
plomas de governador 
do Tocantins, Marcelo 
Miranda, e de sua vice, 
Cláudia Lélis.

A ordem do ministro 
vale até que a Corte Su-
perior Eleitoral termine 
de julgar os embargos 
de declaração propos-
tos no processo que o 
tirou do cargo por arre-
cadação ilícita de recur-
sos para a campanha 
em 2014.

A princípio, a deci-
são de Gilmar suspen-
deria o pleito eleitoral 
de 3 de junho, que ele-
geria novo governador e 
vice para o Estado. Mas, 
até o momento, o TRE/
TO não foi notificado 
sobre a decisão de Gil-
mar, não fornecendo 
nenhuma informação 
oficial sobre as eleições.

Em nota sobre a li-
minar deferida, Mar-
celo Miranda afirma 
que “a justiça foi feita 
e que a lei volta ao seu 
curso natural”.

CONFIRA A ÍNTEGRA 
DA NOTA.

Processo: PET 7551
Nota Governador 

Marcelo Miranda
Recebi com muita 

serenidade a decisão do 
ministro do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 

Gilmar Mendes, pro-
ferida nesta sexta-feira 
(6), que garante o meu 
retorno e o da minha 
vice, Claudia Lelis, ao 
Governo do Tocantins, 
até a publicação do 
acórdão de julgamento 
dos embargos de de-
claração pelo Tribunal 
Superior Eleitoral.

Não restam dúvi-
das de que a justiça foi 
feita e que a lei volta 
ao seu curso natural, 
como deve ser o rito 
do Direito.’

Minha equipe jurí-
dica continuará acom-
panhando esse julga-
mento e recorrendo 
de decisões quando 
assim for necessário, 
uma vez que temos a 
certeza da minha ino-
cência e de que não 
pratiquei atos ilegais.

Quero tranquilizar 
e garantir à população 
tocantinense que no 
nosso retorno, daremos 
continuidade aos tra-
balhos que eu e minha 
equipe estávamos rea-
lizando, com o objetivo 
de levar mais projetos e 
ações que possam be-
neficiar de forma positi-
va a vida de nosso povo.

Marcelo de Carvalho 
Miranda

Governador do Estado 
do Tocantins

Palmas, 6 de abril de 
2018. Migalhas n

n Brenno Alves
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enário

Rápidas
n Vereadores Paulinho 
Graus e Jair Diamantino 
propõem alteração no 
Código de Obras

n Governo quer reduzir 
alíquota sobre serviços 
públicos de transporte 
intermunicipal

n Seinfra limpa mais de 
6 mil bocas de lobo em 
Goiânia

n Região Norte terá 
BRT pronto até o fim 
do ano

n O Fica 2018 será de 5 
a 10 de junho, na cidade 
de Goiás.

n Centro 
Socioeducativo foi 
inaugurado em Anápolis

n Inaugurado no 
Hugol o serviço de 
hemodinâmica para 
pacientes infartados

n Governo de Goiás 
entregou Centro de 
Educação Infantil em 
Aparecida de Goiânia

n A pré-candidatura 
do senador Ronaldo 
Caiado (Democratas) 
ao governo de Goiás 
ganhou um reforço 
de peso, com as 
filiações do senador 
Wilder Morais, que vai 
concorrer à reeleição, 
dos deputados 
Iso Moreira, Álvaro 
Guimarães e Dr 
Antônio , do presidente 
da Faeg José Mário 
Schreiner e do médico 
Zacharias Calil.

Animais
A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) apro-

vou projeto de autoria do vereador Clécio Alves 
(MDB), proibindo o sacrifício de cães e gatos por 
órgãos públicos e privados em Goiânia, salvo em ca-
sos de animais com doenças graves ou contagiosas, 
que possam resultar em risco à população e a outros 
animais. De acordo com o projeto, animais encontra-
dos em estado de abandono e recolhidos por órgãos 
oficiais deverão ser castrados e disponibilizados para 
adoção ou para entidade protetora de animais.

Campanhas 
Educativas

Está em tramitação 
na Câmara, projeto de lei 
de iniciativa do vereador 
Gustavo Cruvinel (PV) 
que tem por objetivo 
garantir que parte da re-
ceita destinada a propa-
ganda e publicidade no 
município, seja destinada a realização de campanhas 
educativas com temas de relevância para a sociedade 
goianiense. As campanhas educativas deverão ter 
cunho direcionado para a saúde e prevenção de doen-
ças, educação ambiental, segurança, educação no trân-
sito, cultura e esporte e também consumo consciente.

Praça
A Prefeitura de Goiânia, por meio da Companhia 

de Urbanização (Comurg), iniciou a revitalização da 
Praça Estado da Palestina, no setor Oeste. A ação é 
uma parceria público-privada com a Enel Distribuição 
Goiás, através do programa Enel Compartilha Esporte 
e Lazer. A unidade ganhará novo conceito de lazer e 
entretenimento baseado em inovação e sustentabi-
lidade. O projeto conta com brinquedos criativos e 
bicicletas ergométricas que geram energia.

Eleições 2018
O deputado José Nelto assinou ficha de filiação ao 

Podemos, em solenidade no gabinete dele, na Assem-
bleia Legislativa. E, na mesma oportunidade, anunciou 
a sua pré-candidatura a deputado federal. Além dos 
senadores Ronaldo Caiado, pré-candidato a governador 
de Goiás; e Wilder Morais, pré-candidato à reeleição, 
prestigiaram o evento o deputado estadual Bruno Pei-
xoto (MDB) e o ex-deputado estadual José Essado, além 
de pré-candidatos na chapa proporcional do Podemos.

Posse
O prefeito de Goiânia, 

Iris Rezende, empossou 
cinco novos auxiliares 
da administração mu-
nicipal, entre eles  Aris-
tóteles de Paula e Sousa 
Sobrinho – Presidente 
da Companhia de Urba-
nização de Goiânia (Co-
murg). Tote, como é mais 
conhecido, é casado e pai 
de três filhos. Tem lon-
ga história ao lado do prefeito Iris Rezende, a quem 
acompanha desde 1983. Coordenou todas as edições 
dos Mutirões nas gestões do prefeito desde 2005 e foi 
também coordenador político das campanhas iristas.



Da reDação  - Em busca de 
uma chapa competitiva 
para a Câmara dos De-
putados, o deputado es-
tadual José Nelto oficia-
lizou hoje (05/04) a saída 
do MDB e o ingresso no 
Podemos. A filiação foi 
prestigiada  pelos senado-
res democratas Ronaldo 
Caiado, pré-candidato ao 
governo de Goiás, Wilder 
Morais, candidato à reelei-
ção, pelo ex-deputado José 
Essado (MDB), pelo vice-
-presidente do Podemos, 
Eduardo de Paula, e pelo 
secretário geral da sigla, 
Manoel Barbosa.

A filiação, que ocorreu 
no gabinete de José Nelto, 
foi marcada por palavras 
de entusiasmo em relação 
à pré-candidatura de Ro-
naldo Caiado e de críticas 
ao atual governo, desgas-
tado depois de 20 anos no 
poder. O Podemos anun-
ciou apoio a Ronaldo Caia-
do no início desta semana. 

Para José Nelto, a deci-
são de deixar o MDB após 
35 anos não foi fácil, porém 
ele acredita ter buscado o 
caminho certo. “Foram 35 
anos de luta no MDB. Tra-
balhei e lutei muito para 
que a unidade da oposição 
se concretizasse até o dia 
7 de abril. Não foi possí-
vel, mas continuaremos 
trabalhando por isso até 
as convenções. Tomei esta 
decisão porque o meu 
ex-partido não tem can-
didaturas para a Câmara 
Federal. Decidi mudar de 
sigla depois de relutar, mas 
confesso que meu coração 
está estraçalhado por to-
mar uma medida dessa”, 
confessou.

Segundo José Nelto, 
além de um nome forte 
para governo, a frente Uni-
dos para Mudar Goiás tem 
uma chapa consistente de 
pré-candidatos a deputado 
federal. “Se quisesse ficar 

na política e ter o direito de 
disputar um mandato na 
chapa proporcional pre-
cisaria mudar de partido. 
Foi o que fiz. Hoje temos 
34 pré-candidatos na cha-
pa para federal. E optei por 
um partido limpo, condu-
zido pelo pré-candidato à 
Presidência da República 
Álvaro Dias”, explicou.

Além de mencionar a 
sua pré-candidatura, José 
Nelto falou da responsa-
bilidade de trabalhar para 
o nome que desponta na 
preferência dos eleitores 
goianos. Ele também lem-
brou também que vai lutar 
pela unidade da oposição. 
“Não vou abandonar ne-
nhum companheiro do 
MDB. O nosso adversário 
está no Palácio das Esme-
raldas. O povo hoje quer 
mudança, quer quem é 
honesto, quem é do bem, 
quem tem capacidade de 
dar tranquilidade e segu-
rança ao povo goiano”, 
resumiu. “A oposição ver-
dadeira ao Palácio está do 
meu lado”, complementou.

Questionado por jor-
nalistas, José Nelto asse-
gurou que deixa o MDB 
sem qualquer ressenti-
mento. “Não tenho má-
goa, ódio e nem rancor. 
Saio com paz e amor no 
coração. É isso que quero 
para Goiás” disse.

ALEGRIA
Ronaldo Caiado afir-

mou a alegria de poder 
contar com o deputado 
estadual nesta caminha-
da. “É uma extrema ale-
gria ter uma pessoa  do 
quilate do José Nelto nos 
apoiando, porque conhe-
ço sua história, sua garra 
e sua determinação. Te-
mos uma responsabili-
dade enorme com o povo 
goiano. E essa expecta-
tiva não gira apenas em 
torno do candidato ao 
governo. Ninguém gover-
na sozinho”, lembrou.

Para o senador, esta 
costura de alianças é se-
melhante à montagem do 
time da seleção brasileira. 
“É fundamental termos 
um grande número de 

candidatos a deputados 
estaduais e federais. Eles 
alavancam uma campa-
nha. É como seleção que 
está sendo montada para 
defender Goiás”, compa-
rou. “Esta base é que nos 
dará governabilidade se 
formos vitoriosos nas ur-
nas”, lembrou.

O projeto de governo, 
de acordo com o democra-
ta, não é pessoal. “Não tem 
a primeira pessoa. O pro-
jeto em várias mãos. São 
11 presidentes de parti-
dos que estão conosco, os 
prefeitos que promoveram 
aquele evento aqui na As-
sembleia mostrando que 
uma ala significativa do 
MDB apoia nosso proje-
to, é também o Wilder que 
começou conosco sua tra-
jetória política”, afirmou.

O parlamentar lem-
brou que construção das 
alianças continua agora 
depois do período de filia-
ções. “Vamos com habili-
dade ampliar as alianças. 
Wilder Morais é um sena-
dor que sabe catalizar as 
forças do Estado. Na vida 
política não cabe a rastei-
ra, a traição e nem a faca 
nas costas. A política deve 
ser feita com altivez, digni-
dade, tendo a coragem de 
dizer o que pensa e o que 
pode ser feito”, afiançou.

Wilder Morais pro-
meteu se empenhar com 
garra nesta luta da oposi-
ção. “Temos de continuar 
trabalhando, rodando o 
Estado inteiro, mostrando 
o que queremos para Goi-
ás. Foi o que fiz nesses seis 
anos de Senado, ajudando 
os 246 municípios”, disse.

Sobre a chance de ago-
ra concorrer à reeleição, 
Wilder Morais garantiu 
que não irá decepcionar. 
“Se o povo goiano quer 
um político que trabalha 
efetivamente eles vão me 
devolver ano que vem.  Na 
política moderna as pes-
soas têm de ter espaço. 
Não tenho medo de con-
correr. Se fui senador sem 
voto e já fiz isso tudo, eu 
quero ter a oportunidade 
de voltar com o voto dos 
goianos”, afirmou.
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ELEIÇÕES POLÍTICA SOCIAL

“José Nelto torna nossa 
chapa para deputado federal 
ainda mais forte”, diz Caiado

Governo cria plano para 
desenvolver comunidades 
extrativistas e ribeirinhas

A filiação, que ocorreu no 
gabinete de José Nelto, 
foi marcada por palavras 
de entusiasmo em 
relação à pré-candidatura 
de Ronaldo Caiado

Pregão Eletrônico nº PE CSB.A.00090.2017
1. Comunicamos que o Edital da Licitação em epígrafe, publicada na edição dos Jornais Estado de Minas 
Gerais (ESTADO DE MINAS), e no Estado de Goiás (DIÁRIO DA MANHÃ), do dia 27/03/2018, foi alterada.   
2. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, asseio, 
conservação predial e serviços auxiliares de manutenção, nas dependências de UHE de Batalha, localizada no 
município de Paracatu- MG   3. O edital retificado poderá ser consultado e obtido no sítio do COMPRASNET 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) UASG nº 926130 e também poderá ser acessado pelo endereço: 
http://www.furnas.com.br - opção “Fornecedores/Editais/Pregão Eletrônico”. 4. As propostas deverão ser 
apresentadas até às 09h00min do dia 19/04/2018, no mesmo endereço acima.

SHIRLEY JOSEFA DA SILVA PALMEIRA
Gerência de Centro de Serviços Compartilhados Brasília - CSB.A

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

AVISO DE ALTERAÇÃO DA LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA

Extrativistas e ribeiri-
nhos contam agora com um 
plano de fortalecimento de 
suas comunidades e ativi-
dades produtivas. Publicado 
no Diário Oficial da União, o 
Plano Nacional de Fortale-
cimento das Comunidades 
Extrativistas e Ribeirinhas 
(Planafe) prevê ações de in-
clusão social e apoio à pro-
dução sustentável e explo-
ração ambiental equilibrada 
da sociobiodiversidade.

De acordo com o Mi-
nistério do Meio Ambiente 
(MMA), milhares de brasi-
leiros nos seis biomas serão 
beneficiados pelo Plana-
fe. No Cadastro Único do 
Ministério do Desenvolvi-
mento Social estão lista-
das 150 mil famílias como 
extrativistas e ribeirinhos. 
Também serão atendidas 
famílias cadastradas pelo 
Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrá-
ria (Incra) e Instituto Chico 
Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio).

Mais de 150 milhões de 
hectares (quase 49%) de 
florestas públicas federais 
são utilizadas economi-
camente por povos e co-
munidades tradicionais, 
ribeirinhos e quilombolas. 
A execução do plano será 
acompanhada e avaliada 

por comissão paritária en-
tre governo e extrativistas.

O decreto do Planafe 
foi assinado ontem (5) pelo 
presidente Michel Temer, 
que também assinou de-
cretos de criação de cinco 
unidades de conservação 
(UCs) federais: o Parque 
Nacional e a Área de Pro-
teção Ambiental (APA) Bo-
queirão da Onça, no inte-
rior da Bahia, e as reservas 
extrativistas Itapetininga, 
Arapiranga-Tromaí e Baía 
do Tubarão, no Maranhão.

De acordo com o MMA, 
as medidas buscam, de um 
lado, ampliar o conjunto de 
áreas protegidas nos bio-
mas Amazônia, costeiro-
-marinho e Caatinga e, de 
outro, promover a integra-
ção das políticas públicas 
de melhoria da qualidade 
de vida e de produção sus-
tentável para milhares de 
famílias que vivem do ex-
trativismo no país.

COMITÊ
Também foi publicado 

hoje no DO, o decreto que 
institui a criação do Comi-
tê de Bacia Hidrográfica 
(CBH) do Rio Parnaíba. A 
bacia é considerada a se-
gunda mais importante do 
Nordeste, depois do São 
Francisco, e se estende por 

uma área de 331.441 km², 
abrangendo os estados do 
Maranhão, Piauí e Ceará.

No Maranhão, a bacia 
tem aproximadamente 
19,5% de sua área, incluin-
do 39 municípios, sendo 
11 totalmente inseridos em 
sua área de influência.

Um grupo de trabalho 
será criado pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hí-
dricos para acompanhar 
o funcionamento do CBH 
Parnaíba até a eleição da 
diretoria definitiva. En-
quanto isso, representan-
tes dos estados poderão 
indicar nomes para com-
por a diretoria provisória, 
que ficará encarregada dos 
trabalhos iniciais.

Além de representantes 
dos governos estaduais e 
municipais, o comitê será 
formado por membros da 
sociedade civil, incluindo 
os usuários da água.

O CBH Parnaíba, como 
órgão consultivo e delibera-
tivo, terá a finalidade de de-
cidir, no âmbito da gestão 
dos recursos hídricos, ques-
tões relacionadas ao desen-
volvimento sustentável da 
bacia, como programas de 
investimento e políticas de 
estruturação urbana e re-
gional, entre outras.

anDreia VerDélio/aBr

Fotos: Divulgação
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ENERGIA E SUSTENTABILIDADE

ENEL distribuição Goiás revitaliza praça no Setor Oeste

Matheus asafe  -  A Enel Dis-
tribuição Goiás iniciou nes-
ta sexta-feira (6) a revitali-
zação da Praça Estado da 
Palestina, no Setor Oeste, 
em Goiânia, que ganhará 
um novo conceito de lazer 
e entretenimento, tendo 
como base inovação e sus-
tentabilidade. A obra será 
executada em parceria com 
a Prefeitura e a Companhia 
de Urbanização de Goiâ-
nia (Comurg), por meio do 
programa Enel Comparti-
lha Esporte e Lazer.

O programa tem como 
um dos principais objeti-
vos promover o acesso a es-
paços e atividades de lazer 
nas cidades. “Acreditamos 
que o esporte como parte 
do processo de educação 
e a criação e manutenção 
de espaços de lazer e so-
cialização tem um grande 
potencial para promover a 
inclusão social e o desen-
volvimento sustentável em 
áreas urbanas”, comenta 
a diretora de Sustentabi-
lidade da Enel no Brasil, 
Márcia Massotti.

O diferencial do projeto 
é o uso de material susten-
tável, brinquedos inovado-
res e academia ao ar livre, 
com bicicletas ergométri-
cas que geram energia. A re-
vitalização da praça contará 
com pintura nova, instala-
ção de piso emborrachado 
e de equipamentos para 
playground e ginástica, uti-
lização de mobiliário urba-
no ecológico e plantio de 
árvores, com utilização de 
equipamentos de geração 
de energia limpa.

Os projetos foram pla-
nejados para estimular 
brincadeiras ao ar livre, 
explorar a criatividade das 
crianças, desenvolver a 
autoestima, ajudar na so-
cialização e contribuir com 

qualidade de vida dos fre-
quentadores do local.

SOBRE A ENEL                                                                                   
A Enel é uma empresa 

multinacional de energia e 

um dos principais players 
integrados no merca-
do global de energia, gás 
e renováveis. É a maior 
operadora em termos de 
capitalização de mercado 

na Europa e está entre as 
principais empresas de 
energia do continente em 
capacidade instalada e EBI-
TDA reportado. O Grupo 
está presente em mais de 

30 países no mundo, pro-
duzindo energia com capa-
cidade gerenciada de cerca 
de 86 GW. A Enel distribui 
eletricidade e gás por meio 
de uma rede de mais de 2 

milhões de quilômetros, 
e com mais de 65 milhões 
de clientes comerciais e re-
sidenciais pelo mundo. O 
Grupo tem a maior base de 
clientes dentre os concor-
rentes europeus. A divisão 
de energias renováveis da 
Enel, Enel Green Power, já 
gerencia cerca de 40 GW de 
plantas de fontes eólica, so-
lar, geotérmica, biomassa e 
hidrelétrica na Europa, nas 
Américas, na África, na Ásia 
e na Austrália. 

SOBRE A ENEL 
NO BRASIL 

A Enel atua no Brasil por 
meio de suas subsidiárias 
Enel Brasil S.A e Enel Green 
Power Brasil, ambas com 
sede em Niterói (RJ). A hol-
ding Enel Brasil mantém 
operações nos Estados do 
Rio de Janeiro, Ceará, Goiás 
e Rio Grande do Sul, nos 
segmentos de distribui-
ção, geração, transmissão 
e soluções de energia. Em 
distribuição, a empresa 
possui cerca de 10 milhões 
de clientes atendidos pelas 
empresas Enel Distribuição 
Rio (RJ), Enel Distribuição 
Ceará (CE) e Enel Distribui-
ção Goiás (GO). A Enel Bra-
sil opera a usina Enel Gera-
ção Fortaleza (CE), a rede 
de transmissão Enel Cien 
(RS) e também possui uma 
empresa de soluções em 
energia, a Enel Soluções. 

No Brasil, o Grupo Enel 
tem uma capacidade insta-
lada total em renováveis de 
cerca de 2.9 GW, dos quais 
842 MW de energia eólica, 
819 MW de energia solar 
e 1.270 MW de energia hi-
drelétrica. A empresa tam-
bém conquistou recente-
mente contratos para uma 
capacidade renovável total 
de mais de 1 GW nos leilões 
brasileiros A-4 e A-6.

Em parceria com Prefeitura de Goiânia e Comurg, empresa vai remodelar a Praça Estado da Palestina, 
que ganhará novo conceito de lazer e entretenimento, baseado em inovação e sustentabilidade
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ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Sancionado projeto que oficializa 
o modelo como o único de 
atenção primária no DF

ECONOMIA

Pesquisa revela que 
58% dos brasileiros 
não se dedicam às 
próprias finanças
Seis em cada 10 brasileiros 
(58%) admitem que nunca, 
ou somente às vezes, dedi-
cam tempo a atividades de 
controle da vida financeira, 
e 17% dos consumidores, 
sempre ou frequentemen-
te, precisam usar cartão de 
crédito, cheque especial ou 
até mesmo pedir dinheiro 
emprestado para conseguir 
pagar as contas do mês. O 
percentual aumenta para 
24% entre os mais jovens. 
Há, também, aqueles que 
precisam recorrer ao crédito 
para complementar a renda.

Os dados, obtidos em 
pesquisa feita pelo Servi-
ço de Proteção ao Crédito 
(SPC Brasil) e pela Confe-
deração Nacional de Diri-
gentes Lojistas (CNDL) em 
todas as capitais, mostram 
que a organização finan-
ceira não é uma tarefa que 
atrai os consumidores.

Para o educador finan-
ceiro José Vignoli, do portal 
Meu Bolso Feliz, uma vida 
financeira saudável depende 
do esforço de cada consumi-
dor em buscar informação e 
exercitar a disciplina para in-
corporá-la no seu cotidiano.

“Muitas pessoas pode-
riam, facilmente, ter acesso 
às informações necessárias 
para ter um orçamento mais 
equilibrado, mas não pare-
cem conseguir. Elas pensam 
que dá trabalho, ou que é 
muito difícil manter o con-
trole sobre as despesas, e se 
esquecem de que trabalho-
so mesmo é encarar o endi-
vidamento e a restrição ao 
crédito. Lidar com o dinheiro 
exige disciplina e compro-
metimento para viver dentro 
da sua realidade financeira e 
não tomar decisões equivo-
cadas”, afirmou Vignoli.

O mestrando Murilo 
Gouveia disse que espera 
mudar seus hábitos financei-
ros em breve. “Eu já fiz plani-
lhas anos atrás, mas hoje não 
faço mais porque os gastos 
variam, e ganho muito mal, 
mas agora vou trocar de em-
prego e quero me organizar.”

EQUILÍBRIO
Uma prova de que a vida 

financeira equilibrada traz 
mais satisfação e tranqui-
lidade é que 56% dos con-
sumidores ouvidos no le-
vantamento disseram que 
se sentem melhor quando 
planejam as despesas para 
os próximos seis meses. O 
problema, novamente, é que 
nem sempre isso acontece 
na prática, porque 48% deles 
nunca ou somente às vezes 
fazem um planejamento cui-
dadoso dos passos a seguir 
para ficar dentro do orça-

mento nos meses seguintes. 
O problema surge com mais 
força entre os consumidores 
de baixa renda (classes C, D e 
E), com 51% de citações.

A executiva de vendas 
Marta Ferreira afirmou que 
já perdeu o controle das 
contas e que hoje tenta ser 
mais organizada. “Dedico 
meu tempo sempre para fa-
zer minhas contas quando 
recebo, uso uma caderneta e 
faço minhas anotações. An-
tes, confesso que não fazia, 
mas depois que fui perden-
do o controle do que pagava 
resolvi anotar meus gastos.”

Planejar-se para reali-
zar um sonho de consumo 
também não é um hábito 
comum para a maioria dos 
consumidores. Os que esta-
belecem metas e as seguem 
à risca, quando querem ad-
quirir um bem de mais alto 
valor, como uma casa, um 
automóvel ou realizar uma 
viagem, por exemplo, so-
mam 48% da amostra.

Nesse caso, o comporta-
mento é mais frequente en-
tre as pessoas das classes A 
e B, com 59% de menções. 
Os que nunca ou somente às 
vezes fazem esse tipo de es-
forço somam outros 48% dos 
entrevistados. Há ainda 38% 
que nem sempre têm planos.

A contabilista Iana Leite, 
que se definiu como “bem 
controlada nas finanças”, só 
neste ano começou a juntar 
dinheiro para investir em um 
imóvel. “Este ano comecei 
a transferir todo mês um di-
nheiro fixo para uma pou-
pança. Assim que tiver um 
valor, vou comprar um apar-
tamento ou uma casa.”

MATEMÁTICA
Os consumidores ouvi-

dos no levantamento afir-
maram que ter algum tipo 
de familiaridade com ma-
temática e conhecimento 
sobre números torna mais 
fácil exercer controle sobre 
a vida financeira. Em cada 
10 brasileiros, seis (61%) 
consideram que informa-
ções numéricas são úteis na 
vida financeira diária e 62% 
dizem que aprender a inter-
pretar números é importan-
te para tomar boas decisões 
financeiras. Porém, nem 
sempre essas pessoas pro-
curam, de fato, informar-se 
a respeito desses temas.

A pesquisa detectou 
que 19% dos entrevista-
dos não costumam prestar 
atenção em assuntos que 
envolvem números, per-
centual que aumenta para 
24% entre os homens e 27% 
entre os mais jovens. 

LudmiLLa Souza/aBr

Guilherme Pera/aG. Bra-
sília -  Está sancionado 
o projeto de lei que tor-
na o Estratégia Saúde da 
Família o único modelo 
de atenção primária no 
Distrito Federal. A maté-
ria ainda assegura mais 
R$ 27 milhões anuais 
do Ministério da Saúde, 
valor que se junta aos R$ 
39 milhões repassados 
todo ano pela pasta do 
governo federal.

Do dinheiro da 
União que entrará nos 
cofres do DF, cerca de R$ 
19 milhões serão usados 
para pagamentos aos 
servidores. Esse mon-
tante inclui:
n Gratificações aos 
agentes comunitários 
de saúde, únicos inte-
grantes da equipe Saúde 
da Família que hoje não 
recebem isso
n Valorização de servi-
dores federais cedidos 
à Secretaria de Saúde, 
em maioria na Vigilân-
cia Ambiental, por alte-
ração nos valores e na 
forma de concessão da 
Parcela Autônoma de 
Integração ao Serviço 
de Saúde do DF (Pasus).

Ambas as medidas 
servem para atrair maior 
número de agentes co-
munitários de saúde, 

indispensáveis para dei-
xar completa a equipe 
da Estratégia Saúde da 
Família. O texto deixa 
clara, ainda, a possibi-
lidade de participação 
de servidores cedidos 
pelo Ministério de Saú-
de nessa função.

“Com isso [as gratifi-
cações], nós vamos am-
pliar as equipes Saúde 
da Família, a cobertura 
da atenção primária no 
Distrito Federal. Vamos 
receber o repasse de R$ 
27 milhões. Para cada 
equipe completa do pro-
grama, recebemos mais 
dinheiro; como teremos 
mais equipes, recebe-
remos mais”, explicou o 
governador de Brasília, 
Rodrigo Rollemberg.

Hoje, o DF tem 549 
equipes do Saúde da Fa-

mília, sendo 320 delas 
consistidas — completas 
com médico, enfermeiro, 
técnico de enfermagem 
e pelo menos um agen-
te comunitário de saú-
de. Ou seja, são equipes 
habilitadas a receber os 
repasses da União por 
terem agentes comuni-
tários de saúde. Com a 
alteração da lei, todas 
estarão habilitadas a re-
ceber a verba federal.

Cada equipe consis-
tida recebe R$ 7.130 por 
mês do Ministério da 
Saúde, mais R$ 1.014 por 
agente na equipe.

O secretário-adjunto 
de Assistência à Saúde, 
Daniel Seabra, explicou 
que 85% dos casos em 
que as pessoas têm pro-
blema de saúde podem 
ser solucionados por 

meio da atenção primá-
ria, com a equipe Saúde 
da Família.

“[A atenção primá-
ria] faz com que as pes-
soas precisem, cada vez 
menos, dos hospitais. 
Primeiro, por adoecer 
menos. Alguém com 
pressão alta controla-
da, por exemplo, não 
terá infarto ou derra-
me. E segundo, porque 
as pessoas que antes 
procuravam hospitais 
para casos como febres 
e diarreias hoje vão para 
as unidades básicas de 
saúde”, disse.

A cobertura da aten-
ção primária no Distrito 
Federal abrange 69% da 
população. Quando o 
governo atual assumiu 
a gestão, em 2015, esse 
porcentual era de 28%.

Após publicada, lei vai 
garantir repasse de 
mais R$ 27 milhões por 
ano para o programa. 
Cobertura abrange 69% 
da população brasiliense

EVENTO

Governo convoca ambulantes que queiram 
trabalhar no aniversário de Brasília

Ambulantes interes-
sados em trabalhar no 
aniversário de Brasília, 
em 21 de abril, na Es-
planada dos Ministérios, 
deverão se cadastrar a 
partir de segunda-fei-
ra (9). Serão sorteadas 
autorizações para 30 
barracas e 40 caixeiros 
— que ficam circulando 
pelo evento.

O cadastro deverá 
ser feito na Secretaria-
-Adjunta de Mobiliário 
Urbano e Apoio às Cida-
des, da Secretaria das Ci-
dades, no Estádio Mané 
Garrincha, Portão 5, das 
9 horas ao meio-dia e das 
14 às 17 horas. O prazo é 
até terça-feira (10).

O sorteio de quem po-
derá atuar na festa será 
feito no dia 13, no mesmo 
local, às 10 horas. É preci-
so que o candidato esteja 
presente, com o docu-
mento de identidade.

Para se cadastrar é 
preciso levar:
n Termo de compromisso
n Requerimento
n Registro geral
n Cadastro de pessoa 
física (CPF)
n Certificado de micro-
empreendedor individual
n Declaração de res-
ponsabilidade

O modelo para parte 
dos documentos neces-
sários está disponível em 
edital publicado nesta 

sexta-feira (6) no Diário 
Oficial do Distrito Fede-
ral. As autorizações serão 
entregues de 18 a 20 de 
abril. Será cobrado pre-

ço público no valor de 
R$ 1,28 por cada metro 
quadrado ocupado, con-
forme prevê a legislação.

mariana damaceno

Dênio Simões/Ag. Brasília

O governador Rodrigo Rollemberg sancionou o projeto que torna o Estratégia Saúde 
da Família como o único modelo de atenção primária no DF

Divulgação
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RECURSO DO MP-GO

TJGO determina que OS mantenha 100% 
de servidores públicos lotados no HGG

COLETA DE DIGITAIS

Todos os eleitores de Goiás serão 
identificados por biometria nas eleições 2018

Nas eleições de 2018 em 
Goiás todos os eleitores se-
rão identificados por meio 
do sistema biométrico de 
coleta de digitais. O Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás 
foi o quinto Estado a con-
cluir a biometria no país, 
depois de Alagoas, Sergipe, 
Amapá e Distrito Federal. 
Até 2022, segundo o Tribu-
nal Superior Eleitoral, todos 
os eleitores brasileiros deve-
rão votar biometricamente.

Em Goiás, a identifica-
ção biométrica do eleitor 
ocorreu entre 2009 e 2017, 
realizado em quatro etapas 
estrategicamente plane-
jadas. Ao final foram reca-
dastrados mais de quatro 
milhões de eleitores goia-
nos, em duzentos e qua-
renta e seis municípios. 
Atualmente, a Justiça Elei-
toral Goiana está equipada 
100% biometricamente.

Na análise do presidente 
do Comitê Gestor da Bio-
metria e Diretor-Geral do 
TRE/GO, Rodrigo Leandro 

da Silva, os resultados alcan-
çados foram extremamente 
positivos. “Apesar das difi-
culdades, com o empenho 
de todos os servidores e 
colaboradores foi possível 
concluirmos o processo de 
revisão de eleitorado em 
todo o Estado de Goiás, ga-
rantindo maior segurança 
e eficiência a todo processo 
eleitoral”, destacou o presi-

dente do comitê.
Vale ressaltar para os 

eleitores que perderam o 
prazo para fazer o cadastro 
biométrico e tiveram seu 
título cancelado, que ain-
da é possível regularizar 
a situação. Basta compa-
recer ao cartório eleitoral 
de seu município com 
documentação pessoal e 
comprovante de endereço 

para atualização dos dados 
e coleta das digitais. O pra-
zo em ano eleitoral vai até 9 
de maio (151 dias antes da 
eleição), conforme prevê o 
Calendário Eleitoral (Reso-
lução TSE nº 23.555/2017). 
A partir desta data o cadas-
tro eleitoral é encerrado, 
voltando o atendimento ao 
eleitor após o termino das 
eleições. Rota JuRídica

Rota JuRídica -  Após dois 
anos da interposição de 
recurso de apelação pelo 
Ministério Público, o Tri-
bunal de Justiça de Goiás 
reformou sentença para 
determinar a retificação de 
cláusula do contrato entre o 
Estado de Goiás e a Organi-
zação Social (OS) Instituto 
de Desenvolvimento Tec-
nológico e Humano (Idet-
ch), que gerencia o Hospital 
Geral de Goiânia (HGG), 
garantindo o uso da tota-
lidade de mão de obra dos 
servidores públicos já lota-
dos na unidade de saúde. 
No recurso, interposto pela 
promotora de Justiça Mar-
lene Nunes Freitas Bueno, 
foi sustentado que, na pro-
posta de trabalho do Idte-
ch, aprovada no Processo 
de Chamamento Público 
nº 5/2012, a OS assumiu o 
compromisso de “manter 
100% dos servidores pú-
blicos estaduais lotados no 
Hospital Geral de Goiânia, 
salvo aqueles que não de-
sejarem permanecer por 
vontade própria ou aqueles 
que não se adaptarem ao 
novo modelo gerencial”.

No entanto, contrarian-
do a proposta apresentada 

e aprovada pela Gerência 
de Licitações da Secretaria 
Estadual de Saúde (SES), o 
contrato de gestão firmado 
com a OS abriu a possibili-
dade de o Idtech contratar 
via regime celetista, desde 
que mantivesse, no míni-
mo, 50% dos servidores 
públicos. Contudo, no mo-
mento em que a gestão no 
HGG foi assumida pelo ins-
tituto, este passou a colocar 
servidores à disposição da 
SES, inclusive contra a pró-
pria vontade, e, no mesmo 
passo, passou a contratar 
empregados via regime ce-
letista. Segundo informa-
ções repassadas pela pró-
pria OS ao MP, o número 
de servidores foi significa-
tivamente reduzido, com a 
subsequente contratação 
de empregados.

Diante dessa situação, 
a promotora propôs ação 
civil pública visando ga-
rantir o cumprimento da 
proposta de trabalho fei-
ta pela OS. Segundo ar-
gumentou, estava claro 
“o prejuízo ao interesse 
público decorrente da 
sobreposição de despesa 
com pessoal”.

Em caráter liminar foi 
determinada a retificação 
da cláusula, conforme pe-
dido pelo MP-GO. Contu-
do, após contestações do 
Estado e da organização 
social, a sentença de pri-
meiro grau manteve a situ-
ação anterior, o que levou 
o MP a recorrer.

ANÁLISE DA 
ARGUMENTAÇÃO

No acórdão da 4ª Tur-
ma Julgadora da 5ª Câmara 
Cível do TJGO, foi aponta-
do que “resta demonstra-
da a inobservância do re-
ferido contrato à proposta 
de trabalho vencedora do 
Chamamento Público nº 
5/2011, objetivando a trans-
ferência do gerenciamento, 
operacionalização e execu-
ção das ações e serviços de 
saúde no HGG”, segundo 
apontado pelo relator, o juiz 
Delintro Belo de Almeida 
Filho, em substituição no 
segundo grau.

O magistrado destacou 
ainda que ficou evidente o 
não cumprimento da pro-
posta de trabalho, uma vez 
que trouxe a vontade ex-
plícita de trabalhar com a 
totalidade dos servidores 
públicos lotados naquela 
unidade, enquanto o con-
trato de gestão prevê a ma-
nutenção mínima de 50%, 
ou seja, consta a possibili-
dade de o Idtech contratar 
via regime celetista, res-
guardando-se o percentual 
mínimo de servidores efeti-
vos cedidos.

Além disso, o juiz desta-
cou que “não restou com-
provado que os servidores 
cedidos ao HGG optaram 
por se desligar da unida-
de ou não se adaptaram 
ao novo modelo gerencial, 
conforme previsão do item 
6.1.8 da proposta de tra-
balho; ao contrário, pelo 

Inquérito Civil Público nº 
22/2012 instaurado pela 
promotora, consta que 
servidores públicos da Se-
cretaria de Estado da Saúde 
registraram reclamações 
de que, por determinação 
das Organizações Sociais 
Idtech e IGH, que passa-
ram a gerir o Hospital Ge-
ral de Goiânia e o Hospital 
Materno-Infantil, respecti-
vamente, foram colocados 
à disposição da Secretaria 
de Estado da Saúde”.

Foi citado ainda no 
acórdão trecho de pare-
cer do procurador de Jus-
tiça Wellington de Oliveira 
Costa, com a fundamenta-
ção acolhida pelo magis-
trado, a qual aponta que, 
“a alteração do contrato de 
gestão para fazer constar 
a adoção da totalidade da 
mão de obra composta por 
servidores públicos, con-
forme contido na propos-
ta de trabalho do Idtech, 
aprovada por ocasião do 
Processo de Chamamento 
Público nº 5/2012, é medi-
da que se impõe, visando, 
inclusive, evitar prejuízos 
ao interesse público”.

Desse modo, a decisão 
do Tribunal de Justiça de-
terminou a retificação da 
cláusula 7.1 e cláusulas 
seguintes a ela correlatas, 
todas do Contrato de Ges-
tão n° 24/2012, registrando 
ali a adoção da totalidade 
da mão de obra composta 
pelos servidores públicos 
lotados no HGG.

OS abriu a possibilidade 
de o Idtech contratar 
via regime celetista, 
desde que mantivesse, 
no mínimo, 50% dos 
servidores públicos

Plantão policial

Ciclista morre atropelado na GO-060
Goiânia

Um ciclista, identifica-
do como Carlos Oliveira 
Souza, de 61 anos, mor-
reu após ter sido atrope-
lado na rodovia GO-060, 
sentido Trindade e Goiâ-
nia(GO). De acordo com  
informações da Delegacia 
de Investigação de Crimes 
de Trânsito (Dict), outros 
motoristas relataram que a 
vítima andava pela rodovia 
“ziguezagueando”, com si-
nais de embriaguez.

Segundo a Dict, o 
acidente aconteceu por 
volta de 23h no quilô-
metro dois da rodovia. 
A vítima estava trafe-
gando em uma bici-
cleta pela GO quando 
um condutor de uma 
Mercedez A-190 perce-
beu que o ciclista esta-
va embriagado e ten-
tou desviar dele, mas 
acabou encostando o 
retrovisor do carro na 
bicicleta. O motorista 

parou o veículo e viu 
que Carlos não estava 
em condições de con-
tinuar o trajeto e pediu 
para que ele aguardasse 
no acostamento.

No momento em 
que o motorista se virou 
para ligar para a polícia, 
o ciclista atravessou a 
via, momento em que 
foi atropelado por ou-
tro veículo, que fugiu 
logo após o acidente, 
sem prestar o socorro. 
Uma equipe do Corpo 
de Bombeiros foi até o 
local, mas foi constata-
da a morte de Carlos.

A Dict vai solicitar as 
imagens das câmeras 
de segurança da rodovia 
para tentar identificar 
o motorista que fugiu. 
O corpo do ciclista foi 
levado para o Instituto 
Médico Legal (IML) de 
Goiânia e já foi liberado 
para a família.
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Marco Aurélio deve julgar 
liminar de Kakay na quarta-
feira
KaKay: há milhares e milhares de 
brasileiros sendo presos por causa 
do sTF!
o ansioso blogueiro conversou nessa 
manhã de sexTa-Feira 6/iv, num áudio 
enTrecorTado de WhaTsapp, com KaKay, 
o brilhante advogado que entrou 
com uma liminar no Supremo para 
que julgue a Ação Declaratória de 
Constitucionalidade – ADC - referente 
à prisão em segunda instância (não 
deixe de ver a TV Afiada “Moro vai ser 
catapultado do tanque do gal. Villas 
Bôas”.

Kakay explicou:
- Primeiramente, não sou advogado 

do Lula !
Kakay entrou no Supremo com essa 

liminar ANTES de o Lula ser processa-
do!

Porém, no Globo Overseas, disse-
ram que ele liderava um grupo de 150 
advogados para pressionar o Supremo.

- Você sabe que jabuti não sobe em 
árvore, não é, Paulo Henrique? Não 
lidero grupo nenhum!

O ansioso blogueiro interpretou 
essa reação do Kakay como a suspeita 
de que querem prejudicar e enfraque-
cer o julgamento da liminar.

E, depois, o PiG se diz preocupado 
com a proliferação de fake news, sendo 
ele a principal matriz geradora…

Mas, vamos voltar ao que foi possí-
vel reconstituir do áudio do Kakay:

É muito difícil um Ministro conce-
der uma liminar monocrática. Pelo fato 
de ser uma ADC, a regra do tribunal é 
levar “em mesa”, que é um pedido al-
ternativo meu.

Eu suspeito, e é só uma suspeita 
minha, que isso talvez, talvez aconteça 
na quarta-feira.

E aí independe da presidente Cár-
men Lúcia.

(...)
A presidente contribuiu para au-

mentar em alguns graus essa febre de 
intranquilidade em que estamos. A 
exposição a que a Corte foi submetida 
nunca vi no tribunal. E a tensão deriva 
em boa parte da decisão dela de não 
julgar as ADCs ANTES do habeas cor-

pus.
(...)
Eu vi você dizer que o Ministro Mar-

co Aurélio se impressionou com a mi-
nha peça, que ela é firme!

Eu vi uma manifestação dele no 
Estadão dizendo que a prisão de uma 
pessoa, ainda que um ex-presidente, 
não pode potencializar urgência. Em 
tese, ele tem razão. Mas, no meu ponto 
de vista, uma prisão como essa expõe 
um outro tipo de potencialização, que 
é o fato de que milhares e milhares de 
pessoas nesse momento estão sendo 
presas.

(…)
Só que essas pessoas a gente não 

fica sabendo que estão sendo presas, 
só vê o Lula. Então, esse fato deveria dar 
ensejo a um julgamento monocrático.

Mas, eu entendo que - eu suspeito 
- ele pode levar “em mesa” na quarta-
-feira.

(…)
Aí independe da Cármen. Ele come-

ça a sessão (…) ele fala “tenho aqui uma 
questão de ordem, quero submeter ao 
plenário”.

Dentro de uma normalidade - e por 
isso eu fiz a ADC, ou melhor, fiz o pedi-
do de liminar. ANTES do Lula!

A Ministra Rosa deixou claro que ela, 
num julgamento como esse, colocaria a 
opinião dela, que é a mesma opinião de 
quando julgou a liminar, que é contrá-
ria à prisão.

(...)
Mas, não se pode antecipar nada, 

com relação a nenhum ministro. Não 
sei se… nessa pressão - as matérias (do 
jornal nacional – PHA) estão dando 
pra eles dois, três, quatro minutos de 
visibilidade, fica difícil saber o que vai 
acontecer.

(...)

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada

Conversa Afiada

n Maria Reis

Corte

mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos:  Comurg está 
de novo Presidente e nova Diretoria

1. Numa cerimonia informal e bastante pres-
tigiada, por secretários, vereadores e servidores, 
na tarde de quinta-feira, dia 05 de abril, Aristó-
teles de Paula e Sousa Sobrinho foi empossado 
como o novo presidente da Companhia de Ur-
banização de Goiânia – Comurg.

2. Durante a posse, Aristóteles de Paula apre-
sentou os novos diretores da Companhia: na dire-
toria Operacional assumiu Rodolfo Leon Salinas. A 
diretoria Administrativa e Financeira, o advogado 
Marcos da Silva Cazola Barbosa e na diretoria de 
Transportes continuou Luiz Carlos Cascão.Vitrine

n VOCE SABIA? 
Chás 
descongestionantes, 
como o de gengibre, e 
sucos verdes ajudam a 
desintoxicar, hidratando 
e tirando as impurezas 
da pele.

n POS-GRADUAÇÃO 
A Fasam – Faculdade 
Sul-Americana 
abre, no dia 14 de 
abril, nova turma da 
Pós-graduação em 
Gestão de Arquivos 
e Tecnologia da 
Informação. O curso é 
destinado a profissionais 
graduados que atuem 
ou desejam trabalhar 
em unidades de 
Arquivo e Centros 
de Documentação. 
Matrículas: www.fasam.
edu.br

n FOTOGRAFIA 
Brasília é cenário de 
mostra fotográfica, com 
a exposição, na Casa da 
Luz Vermelha, na Asbac. 
Foram escolhidos 15 
nomes para representar 
a criatividade de Brasília, 
por meio das fotos. A 
abertura será no dia 10 
de abril.

n CONTAGEM 
REGRESSIVA 
Cabeleireira Inês Biazi 
(foto) e os sócios Ivani 
Barroso e Bené Pires 
estão nos preparativos 
finais, para a grande 
festa, somente para 
clientes e convidados, 
de inauguração da nova 
sede do Le Touche, na 
quarta-feira, 11 de abril

IN
 FH

O
TO

Kakay nunca viu tamanha instabilidade!

TITULARES 
O presidente empossado Aristóteles de Paula e 
o ex-presidente Denes Pereira

NA POSSE 
O novo presidente, Aristóteles de Paula, a secretária 
Municipal de Políticas para Mulheres, cantora Célia 
Valadão, o ex-diretor Operacional, Ormando Pires, e 
o diretor de Transportes, Luiz Carlos Cascão

João Araújo

NOVOS COMANDANTES 
Diretor Operacional Rodolfo Leon Salinas, presidente 
Aristóteles de Paula e o diretor Administrativo/ 
Financeiro Marcos da Silva Cazola Barbosa

João Araújo

João Araújo
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Justiça condena TV Record 
a retratação após ofensas as 
religiões africanas

Na tarde desta quin-
ta-feira (5), o Tribunal 
Regional Federal de São 
Paulo negou um recurso 
pedido pela TV Record 
e condenou as emisso-
ras da rede a cumprirem 
a decisão do direito de 
resposta das religiões 
afro-brasileiras que se 
sentiram ofendidas com 
conteúdos exibidos na 
programação do canal.

Na ocasião, foi dito 
que sacerdotes seriam 
pais e mães de encosto 
e de demônio. Por conta 
disso, a Justiça ordenou 
que a emissora do bispo 
Edir Macedo, 73, veicu-
le cerca de 16 horas de 
programação com men-
sagens positivas e infor-
mativas sobre cultura e re-
ligiões de matriz africana.

De acordo com o site 
da “Carta Capital”, essa 
questão já se arrasta-
va nos tribunais há 15 
anos, desde quando os 
representantes dos afro-
-religiosos ganharam a 
ação movida contra a 
TV Record que foi acu-
sada de racismo religio-

so, preconceito cultural 
e também racial, incen-
tivando e agravando 
casos distintos de into-
lerância. Por enquanto, 
ainda não se sabe quais 
programas veicularão 
o direito de resposta e 
nem quando isso de fato 
vai acontecer.

Monica Iozzi ironiza juiz 
Sérgio Moro no Instagram

A atriz Monica Iozzi usou 
seu Instagram na manhã 
desta sexta-feira (6) para 
ironizar o juiz federal Sérgio 
Moro, que expediu o pedido 
de prisão do ex-presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
ontem. Crítica à operação 
Lava Jato e simpatizante da 
esquerda, Monica publicou 
uma foto em que o magis-
trado que conduz a opera-
ção aparece rindo ao lado 
do tucano Aécio Neves.

Também estão na ima-
gem o governador de São 
Paulo e pré-candidato à pre-
sidência, Geraldo Alckmin, e 
o presidente Michel Temer. 
Acima da foto, em letras gar-
rafais, uma legenda: “Super-
-Moro”. “Viva Moro! Tenho 
certeza que, assim que Te-
mer, Aécio e Alckmim per-

derem o foro privilegiado, 
ele prende os três”, escre-
veu.“Ah! E o Serra também! 
O ex-presidente da Ode-
brecht disse pra Lava-Jato 
que deu 52 milhões de reais 
pro José Serra. Certeza que 
o Moro vai mandar prender 

o Serra também”. A atriz 
disse ainda que está “indo 
dormir tranquila”, chamou 
Moro e os ministros do STF 
de “honestos, imparciais, 
nossos heróis” e disse que 
eles vão “acabar com a 
corrupção no Brasil”.

Na próxima terça feira, 10 de abril ás 09h da manhã a Secretaria de Articu-
lação Política por meio da Coordenadoria de Igualdade Racial promove 1ª 
audiência pública sobre “Igualdade Racial”, segundo o secretário Ricardo 
Teixeira “Reflexões e debates sobre os problemas e as desigualdades étni-
cos-raciais existentes em nosso município, servem para discutir o racismo 
e seus efeitos sobre os direitos e garantias de cidadãos individual e coleti-
vamente. Estes atos são principalmente responsáveis para apontar alterna-
tivas, saídas e possibilidades de superar o racismo e promover a igualdade 
racial no município de Aparecida de Goiânia”. O evento contara com par-
ceiros de outros estados que trabalham as políticas afirmativas sendo João 
Bosco Borba empresário e ex-conselheiro nacional de igualdade racial, 
Victor Nunes da Secretaria de Igualdade Racial do Distrito Federal e outros 
parceiros das áreas da saúde, educação e segurança pública. O coordena-
dor de Igualdade Racial de Aparecida de Goiânia João Batista Ribeiro de 
Oliveira busca através da audiência pública ouvir a população e dialogar para 
construção de uma política acessível a todas as comunidades tradicionais 
em Aparecida. Está em andamento o projeto escola sem racismo que con-
tara com o apoio da Fundação Cultural Palmares, este projeto visa promover 
oficinas e palestras dentro das escolas no município para crianças de 03 a 
09 anos e jovens de 12 a 18, incluindo a participação ativa dos professores e 
agentes administrativos no processo de conscientização e orientação sobre 
os preconceitos vivenciados na escola.
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CONVÊNIOS:

PROCESSO SELETIVO

2017/ 1

 CONTINUADO 

Agende a melhor data e faça sua prova!   

Inscrições abertas: Agentes credenciados;
site www.unicaldas.edu.br (64) 3453-7880 / 3513-9208

Provas: 
De Segunda a Sexta-Feira

 das 14h às 19h 

Divulgação

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“A diferença entre ganhar e perder 
é muitas vezes...não desistir.”

Walt Disney

Direto de Rio Verde/GO

Diretores do 
Grupo Stylo 
confirmam 
presenças
Fátima Fernandes e 
Hércules Dias, diretores 
do Grupo Stylo (jornal e 
portal Stylo, Jornal da 
Região e Blog Hércules 
Dias), do Tocantins e 
Goiás, confirmaram 
presenças na 22a. 
Minas Trend,em Belo 
Horizonte/MG.

Novas tecnologias
A advodada e empresária Poliana Ribeiro da P. 
Ribeiro Inteligência Cartorial empresa especializada 
na facilitação e a legalização de toda a parte 
documental de imóveis se encontra em São Paulo 
buscando novas tecnologias.

EDUCAÇÃO

Mais de 1 milhão de pessoas já 
pediram isenção no Enem 2018

Sabrina Craide/abr- Até 
as 12h de Quinta-feira 
(5), 1,02 milhão de pes-
soas solicitaram isenção 
da taxa de inscrição no 
Exame Nacional do En-
sino Médio (Enem) deste 
ano. O prazo para pedir 
o benefício começou na 
última segunda-feira (2) e 
termina no dia 11 de abril. 
O Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira 
(Inep) espera que cerca 
de 4 milhões de pessoas 
peçam a isenção da taxa.

Neste ano, pela pri-
meira vez o pedido de 
isenção da taxa de ins-
crição será feito antes do 
período de inscrição. Até 
o ano passado, os dois 
atos eram feitos simulta-
neamente. Também pela 
primeira vez os candida-
tos que tiveram a isen-
ção no ano passado e 

faltaram aos dois dias de 
prova terão que justificar 
a ausência para ter a gra-
tuidade novamente.

Tanto o pedido de isen-
ção quanto a justificativa 
de ausência devem ser fei-
tas na Página do Enem 
2018. Todos os interessa-
dos em fazer o Enem 2018, 
isentos ou não, deverão fa-
zer a inscrição no exame 
entre 7 e 18 de maio.

O resultado da solici-
tação de isenção será di-
vulgado no dia 23 de abril. 
Caso o pedido seja nega-
do, a partir deste mesmo 
dia e até 29 de abril, o inte-
ressado poderá apresen-
tar novos documentos. 
O resultado do recurso 
será divulgado no dia 5 
de maio e, se for negado, 
o interessado em fazer o 
Enem 2018 ainda terá a 
opção de fazer a inscrição 
e pagar a taxa de R$ 82.

QUEM PODE 
PEDIR ISENÇÃO

Serão isentos os estu-
dantes que estejam cur-
sando a última série do 
ensino médio neste ano 
em escola da rede pú-
blica, ou que tenha feito 

todo o ensino médio em 
escola da rede pública 
ou como bolsista integral 
na rede privada e tenha 
renda per capita igual ou 
inferior a um salário mí-
nimo e meio.

Também tem isen-
ção o participante que 
declarar situação de vul-
nerabilidade socioeco-
nômica, por ser membro 
de família de baixa renda 
e que esteja inscrito no 
Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Gover-
no Federal (CadÚnico). 
Neste ano, também são 
isentos os participantes 
do Exame Nacional para 
Certificação de Compe-
tências de Jovens e Adul-
tos (Encceja) de 2017 que 
tenham atingido a nota 
mínima nas provas.

Neste ano, pela 
primeira vez o pedido 
de isenção da taxa 
de inscrição será feito 
antes do período 
de inscrição

Minas Trend
A FIEMG – Federação 
das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais -,está 
nos convidando  para a 
cobertura da 22ª edição do 
Minas Trend, que acontecerá 
de 17 a 20 de abril (terça a 
sexta-feira), no Expominas, 
em Belo Horizonte, MG. 

Abertura
No dia 16, será realizada 
a festa de abertura.  Os 
desfiles das marcas vão 
ocorrer nos dias 17 e 18 
além do Salão de Negócios 
e Workshops.

Arquitetas
Em fase de 
desenvolvimento, o 
novo empreendimento 
da Construtora e 
Imobiliária Bambuí terá 
o apartamento decorado 
de 180m² assinado pelas 
arquitetas Vanessa Graner 
e Niara Machado. 

Quando?
A partir do mês de maio, o 
espaço poderá ser visitado 
na Central de Decorados 
Bambuí, localizado na 
Alameda Ricardo Paranhos, 
no Setor Marista.

Jardim América
Com unidades de 
150 a 230m², o novo 
empreendimento da 
Construtora e Imobiliária 
Bambuí será construído no 
Jardim América.

Food Truck
Um Pocket Show com o cantora Luciana Flath 
abrilhantou o food park organizado pela CMO 
Construtora na sexta-feira,6.O anfitrião do evento 
foi o incorporador Marcelo Moreira, que recebeu 
convidados na central de decorados que fica na 
Rua Comendador Negrão de Lima.
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n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

O ministro das Cidades, Alexan-
dre Baldy liberou em abril R$ 16,6 
milhões, para início das obras no 
Parque Santo Antônio e região. De 
acordo com Baldy, o vereador An-
tônio Charlim teve grande impor-
tância na liberação desses recur-
sos. “Quero dizer a todos que estes 
recursos, que somam mais de 16 
milhões de reais, para o município 
têm participação direta do vereador 

Antônio Charlim e do Deputado 
Estadual, Diego Sorgatto”, afirmou 
o ministro. Baldy acrescentou que 
todo o processo já se encontrava 
pronto para liberação dos recursos 
da 2ª etapa do PAC e iniciar as obras 
onde serão realizadas na área de 
infra-estrutura, como esgoto sani-
tário, asfalto, quadra poliesportiva 
e outras que irão transformar a rea-
lidade da região. 

Uma reivindicação antiga de mo-
radores do Jardim Oriente foi aten-
dida pela Prefeitura de Valparaiso 
de Goiás, no final do mês de março. 
A rua 21 do bairro era um problema 
constante de alagamentos, devido a 
um erro de execução. Por determi-
nação do prefeito Pábio Mossoró, a 
pavimentação asfáltica da Rua teve 
início no dia 29 do mês passado, pela 
Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Infraestrutura Urbana. 
Segundo o engenheiro Júlio Sena, 

o trecho específico da Rua 21 tinha 
um erro de execução, onde acon-
teciam alagamentos. O prefeito Pá-
bio Mossoró salientou que a Rua em 
questão está recebendo um asfalto 
novo e que além dela, o bairro Jardim 
Oriente também está contemplado 
com obras de pavimentação asfálti-
ca em outras ruas. De acordo com o 
prefeito, as obras serão executadas 
com recurso liberado pelo programa 
de investimento Goiás na Frente, do 
governo estadual. 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
Baldy libera 16,6 milhões para Santo Antônio Descoberto

VALPARAISO DE GOIÁS 
Prefeitura corrige erro de rua que causava alagamentos

Os atletas que utilizam o campo 
de futebol Machadão, em Girassol, 
podem comemorar. A administração 
construiu a cobertura sobre os bancos 
de reservas, garantindo mais comodi-
dade aos atletas que participam dos 
jogos e competições. “Esse foi mais 
um passo dado na melhoria do esporte 
municipal, fizemos a solicitação ao 
prefeito e ao secretário de esportes e 
eles autorizaram a execução da obra 

que visa beneficiar especialmente os 
atletas e as comissões técnicas que fi-
cam nos bancos de reservas”, explicou 
o superintendente de administração 
de distrito. De acordo com a Admi-
nistração, o prefeito Alair Ribeiro e o 
Secretário de Esporte, Iremar Gomes 
foram solidários a reivindicação dos 
atletas. O prefeito, que é fã de futebol, 
fez questão de ir ao local e vistoriar o 
serviço executado pessoalmente.

COCALZINHO
Prefeitura valoriza esporte, em Girassol

A primeira-dama do município e presiden-
te do Coegemas, Aleandra Sousa, prestigiou o 
1º Encontro do Fortalecimento da Agricultura 
Familiar que teve como objetivo orientar os 
agricultores do município sobre os programas 
de governo direcionados ao setor e fornecer 
informações sobre a inclusão de propostas no 
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). 
Aleandra destacou a importante parceria entre 
o município, a Conab e cooperativas locais 
para a aquisição dos produtos provenientes da 
agricultura familiar, os quais, após serem com-
prados pela Companhia de Abastecimento, se-
rão doados à Secretaria de Assistência Social. 
Aleandra explicou que os produtos comprados 

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS
Aleandra Sousa prestigia Encontro de 
Incentivo à Agricultura Familiar

A Prefeitura de Aparecida, por meio da Secretaria de Transparência, Fiscalização e Controle, 
realizou na quinta-feira, 05, no Plenário da Câmara Municipal audiência pública para discutir 
o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2019. Na ocasião, o secretário da Einstein 
Paniago apresentou as metas da LDO 2019 e os temas que serão incluídos no orçamento, como 
a previsão de concursos, processos seletivos e investimentos. Einstein Paniago ressaltou que 
o cenário é de cautela, uma vez que a crise financeira não acabou. A cidade, que desde 2013 
figurava em 20º lugar no ranking das melhores gestões do país, subiu duas posições e ocupa 
atualmente o 18º lugar no índice nacional. De acordo com a equipe técnica do Orçamento 
Municipal, a LDO será elaborada para atender o máximo de demandas, sem deixar de respeitar 
as metas já estabelecidas de controle e ajuste fiscal.

APARECIDA DE GOIÂNIA
Prefeitura realiza audiência para discuti a LDO 2019

ANÁPOLIS  
Prefeito sanciona lei que regulamenta a atividade de voluntários 

O prefeito Roberto Naves sancionou a Lei 3.954, que regulamenta as atividades 
vinculadas ao serviço de voluntariado em instituições públicas e privadas de Anápolis. 
Com a medida, considerada um marco na administração pública municipal, foi dado 
o primeiro passo para a implantação de projeto da primeira-dama Vivian Naves no 
sentido de estimular o trabalho voluntário e a responsabilidade social, oferecendo um 
canal de integração para quem quer ser voluntário e para as entidades que necessitam 
desse trabalho. Na solenidade o autor da lei, vereador Amilton Filho, destacou a atitude 
do prefeito e da primeira-dama Vivian Naves, que decidiram assumir essa bandeira e 
facilitar a prática do serviço voluntariado em Anápolis. Para o prefeito Roberto Naves 
este é um marco importante em sua administração, que tem dado atenção especial às 
parcerias com a sociedade civil.

O promotor de Justiça Roni Alvacir 
Vargas está pedindo na Justiça que o 
município de Davinópolis seja obriga-
do a construir uma estação de trata-
mento de esgoto (ETE) e rede coletora 

de esgotamento sanitário em todos 
os bairros de Davinópolis. Em cará-
ter liminar, é requerida a proibição de 
aprovação de novos parcelamentos 
de solo, com sistema de esgotamento 

JATAÍ 
Prefeitura realiza ação do II Manejo Ecológico

A prefeitura de Jataí, com apoio da BRK 
Ambiental, da Companhia Saneamento de 
Goiás S.A. – Saneago, e da Raízen, realizou o II 
Manejo Ecológico da Microbacia do Córrego 
Diacuí e do Parque Ecológico Diacuí, ocasião 
em que foram retirados da área cerca de 13 
toneladas de resíduos sólidos. Foram realiza-
dos serviços de limpeza no leito do córrego, 

vistorias contra foco de dengue e medição dos 
terrenos do bairro Jardim da Liberdade, que 
resultaram em um total de 40 notificações 
para limpeza de lote e instalações de lixeiras 
e ainda, a notificação de 4 empresas por falta 
de licenciamento ambiental. Foram distribu-
ídas cerca de 1.200 árvores de várias espécies, 
doadas pela empresa Raízen.

pela Conab serão encaminhados 
aos Centros de Referência de As-
sistência Social (CRAS), SFV, CCI 
e outros órgãos da administração 
de acordo com a necessidade de 
cada um deles.

sanitário individual consistente em fossas 
e sumidouros, exigindo a implantação 
de rede coletora de esgoto. Em caráter 
liminar é requerida a obrigatoriedade 
de fiscalização da construção das fossas 
sépticas e sumidouros, condicionando a 
expedição do “Habite-se” pela Secretaria 
de Obras não somente ao teste de fun-

cionalidade do sistema, mas à verificação 
por meio de auto de constatação, lavrado 
por agente de fiscalização, de sua execu-
ção adequada de acordo com a legislação 
e normas técnicas vigentes. Em caso de 
descumprimento da medida liminar, que 
seja fixada multa de R$ 1 mil, por dia de 
descumprimento.fórmula da reconquista

DAVINÓPOLIS 
Promotor pede na justiça rede de esgoto 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: NP  VL  R$ 231,80  C/GLAUCIA DO NASCIMENTO AMORIM, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. 
NP  VL  R$ 278,25  C/DIEGO XAVIER DOS S FERREIRA, APRES. SILVA & PINTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 65,00  C/SAMARA RAYKA DUARTE DA SILVA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 65,00  C/SAMARA RAYKA DUARTE 
DA SILVA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 65,00  C/SAMARA RAYKA DUARTE DA SILVA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 244,00  C/IRILENE ALVES SIQUEIRA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  
VL  R$ 169,00  C/GILCIVANIA SILVA MENDONCA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 31,00  C/JOSIANY FERNANDES PERES, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 31,00  C/JOSIANY FERNANDES PERES, APRES. DIVINA 
AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 49,00  C/LUDMILA MENEZES DA SILVA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 22,00  C/LUDMILA MENEZES DA SILVA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 22,00  C/LUDMILA 
MENEZES DA SILVA, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 73,70  C/ANTONIO RUAN SOUZA TRINDADE, APRES. DIVINA AUXILIADORA ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 75,00  C/ANTONIO RUAN SOUZA TRINDADE, APRES. DIVINA AUXILIADORA 
ALVES DA SILVA. NP  VL  R$ 387,75  C/LUDMILLA FERREIRA DOS SANTOS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 586,15  C/LUISMA GOMES DE SOUSA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 294,00  C/JANAYNA PEREIRA 
SANTOS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 698,00  C/JESSICA DE SOUSA SANTOS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 230,40  C/JEFERSON NASCIMENTO DOS SANTOS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. 
NP  VL  R$ 329,45  C/VANIA FERNANDES DA SILVA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 429,25  C/SIRLENE MARIA DE SOUSA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 159,00  C/THALISSON LORRAN M SANTOS, APRES. L F 
COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 614,75  C/LIVIA ALVES PIRES, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 279,75  C/ROMARIO DA SILVA GOIS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. NP  VL  R$ 660,00  C/LUCIANA ALVES DE OLI-
VEIRA BARROS, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CCB  VL  R$ 93.939,02  C/SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$ 109.776,62  C/TALLITA LENINI DOS SANTOS BARBOSA 
MARTINS, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$ 20.486,47  C/EMANUELE DE PAULA TOLEDO, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$ 31.727,30  C/NATASHA DE ALBUQUERQUE 
ANUNCIACAO, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. NP  VL  R$ 552,00  C/CRISTIAMAR BELLE, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. CCB  VL  R$ 118.679,50  C/MAGALI NUNES BICHUETE SILVA, APRES. AYMORE CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. NP  VL  R$ 249,75  C/CARLOS ROBERTO SILVA, APRES. LE COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME. CCB  VL  R$ 11.471,94  C/MARCIO LEANDRO DA SILVA NEVES, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO SA. CCB  VL  R$ 12.251,23  C/VANESSA DA PAIXAO DOS SANTOS, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. CCB  VL  R$ 24.856,35  C/CILIANE BORGES DA ROCHA, APRES. AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. 
CCB  VL  R$ 42.103,58  C/SANDREZIA CASTRO BERNARDES, APRES. BANCO RCI BRASIL S.A. DSI  VL  R$ 60,26  C/ALESSANDRA DIAS DE SOUZA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 966,00  C/MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT.PARA FINS FALIMENTARES: DMI  VL  R$ 4.859,12  C/JVF TECIDOS EIRELI-ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 63,23  C/MERCEARIA CASA DE CARNES H.M E, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 830,28  C/TORNEAGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 57.000,00  C/PR1 EMPREENDIMENTOS IMOB 
SPE LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 4.710,00  C/DISTRIBUIDORA MARQUES EIRELI - EPP - FIL, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 477,00  C/OKTO ENGENHARIA LTDA 
ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$ 239,40  C/PRIME ENGENHARIA EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 351,95  C/SUELY FERREIRA DA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL 
S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 412,64  C/DROGARIA NOSSA SENHORA DA ROSA MISTIC, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 710,19  C/M C PRODUTOS CASEIROS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CDA  
VL  R$ 272,77  C/ELIANE DE PAULA ALVES, APRES. 998 - COREN-GO - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIAS. CDA  VL  R$ 272,77  C/PEDRO GRANJA DA SILVA JUNIOR, APRES. 998 - COREN-GO - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIAS. 
CDA  VL  R$ 272,77  C/MICHELLY BARBOSA LIMA, APRES. 998 - COREN-GO - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE GOIAS. NP  VL  R$ 791,90  C/SOCORRO ANISSE DA SILVA OLIVEIRA, APRES. L F COMERCIO DE CALCADOS LTDA. CBI  VL  R$ 18.159,76  
C/NEMUEL DOS SANTOS MOREIRA, APRES. 998 - TOLEDO PIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS. NP  VL  R$ 15.623,43  C/LIDIO MEDEIROS APOLINARIO, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$ 95.086,02  C/LUCIMEYRE PEREIRA 
DA SILVA, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$ 16.022,53  C/SP PASQUIM ALFAPLEX INDUSTRIA ME, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$ 28.843,44  C/YAN DE OLIVEIRA SOARES, APRES. 
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$ 28.230,99  C/EDVALDO ANTONIO DO VALE, APRES. BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. NP  VL  R$ 38.179,96  C/MAURO GONCALVES DA SILVA, APRES. BRADESCO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA. DMI  VL  R$ 55,00  C/ANTONIO HELENO DA SILVA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 278,75  C/MARCOS AURELIO BARCELOS DE AND, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 600,00  C/JULIANA BORGES GOIS, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$ 1.702,60  C/IRACY ROSA DA SILVA BARBOSA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. 
CHQ  VL  R$ 3.159,00  C/YAGO NOGUEIRA BASTOS, APRES. IMPERIAL CENTER LTDA. CHQ  VL  R$ 1.080,37  C/FLAVIO ARAUJO RODRIGUES, APRES. IMPERIAL CENTER LTDA. NP  VL  R$ 10.000,00  C/VALMIRO FERREIRA BORGES, APRES. LUCIANO ALVES DA 
SILVA. DM  VL  R$ 1.263,45  C/JAKELINY MACHADO DA SILVA, APRES. DJ RIBEIRO COMERCIAL DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME. NP  VL  R$ 360,00  C/MAGDA VIEIRA PORTO DOS REIS, APRES. ANA PAULA ATAIDE OLIVEIRA. NP  VL  R$ 4.100,00  C/
VALMIRO FERREIRA BORGES, APRES. LUCIANO ALVES DA SILVA. DMI  VL  R$ 277,57  C/MVL DECORACOES EIRELI EPP, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.075,33  C/EXTRATOS DA TERRA COMERCIAL EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. EC  VL  R$ 462,62  C/MOACYR RAYMUNDO DE SOUSA, APRES. CONDOMINIO DO EDIFICIO COMERCIAL WALL STREET CENTER. EC  VL  R$ 469,16  C/MOACYR RAYMUNDO DE SOUSA, APRES. CONDOMINIO DO EDIFICIO 
COMERCIAL WALL STREET CENTER. DMI  VL  R$ 445,20  C/DEBORA SPOSITO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 766,65  C/TML LOGISTICA LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 103,55  C/LUCIO FLAVIO SILVA 
DA MOTA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 110,76  C/LUCIO FLAVIO SILVA DA MOTA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 82,90  C/FOX CAPOTAS IND. E COM. EIRELLI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DM  VL  R$ 171,00  C/CONSTRUTORA REMO LTDA, APRES. BRASIL SEG COMERCIO DE EPI S EIRELI EPP. DM  VL  R$ 285,00  C/CONSTRUTORA REMO LTDA, APRES. BRASIL SEG COMERCIO DE EPI S EIRELI EPP. DMI  VL  R$ 178,34  C/DOUGLAS 
ANTONIO MORAIS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 325,00  C/LAJES TROPICAL LTDA - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 510,76  C/ANDRE SALVADOR SOARES EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 899,83  C/MEI REPRESENTACOES LTDA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.037,40  C/RSC ENGENHARIA E INFORMATICA L, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.373,60  C/NEW ELETRO 
AUTO SOM EIRELI - M, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 898,63  C/D R ALVES A MINEIRA - EPP, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 2.178,19  C/JR COSTELAO DO GAUCHO BAR E RESTAURANTE, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 924,85  C/LUCIANO FARIA SANTANA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.048,00  C/CARLOS V. DO NASCIMENTO E CIA., APRES. 237 - BANCO 
BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 470,00  C/AYLSON CAMPOS CORREIA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.212,00  C/KOMALT BEER TRUCK LTDA - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$ 2.704,00  C/ARIEL GARDENIE DINALI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.704,00  C/ARIEL GARDENIE DINALI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO.COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORE-
SACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO 
NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 06 DE ABRIL DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS JOSE DE MOURA 
VASCONCELOS, CPF: 032.684.903-36.

REQUERIMENTO Nº 945005

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS 
JOSE DE MOURA VASCONCELOS, CPF: 032.684.903-36, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL CARAVELAS 
VIII, CHÁCARA 585 DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL CARAVELAS VIII, CHÁ-
CARA 585 DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 50,437 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2,347.99 ( dois mil trezentos e quarenta e sete reais e noventa e 
nove centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOYCE DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE, CPF: 017.455.391-90.

REQUERIMENTO Nº 945028

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOYCE DE 
OLIVEIRA CAVALCANTE, CPF: 017.455.391-90, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL LEIVAS, LOTE 05/07-B 
DA QUADRA 78 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL LEIVAS, LOTE 05/07-B DA 
QUADRA 78 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 53,801 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1,848.07 ( um mil oitocentos e quarenta e oito reais e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRE RODRIGUES DE 
ABREU, CPF: 006.141.101-90.
REQUERIMENTO Nº 945014

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AN-
DRE RODRIGUES DE ABREU, CPF: 006.141.101-90, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-5 DA QUADRA 05, 
JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-5 DA QUADRA 
05, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 42,762 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2,353.01 ( dois mil trezentos e cinquenta 
e três reais e um centavo ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAZARO 
ALVES SOUSA, CPF: 043.434.371-40.

REQUERIMENTO Nº 945031

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LA-
ZARO ALVES SOUSA, CPF: 043.434.371-40, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL BONSUCESSO, 
CHÁCARA DE 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL BONSUCESSO, 
CHÁCARA DE 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 55,846 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,806.33 ( um mil 
oitocentos e seis reais e trinta e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLENDA LIMA 
DE SOUSA, CPF: 014.942.431-05.

REQUERIMENTO Nº 945023

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GLENDA 
LIMA DE SOUSA, CPF: 014.942.431-05, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL VILLE DE PÂMELLA VIII, 
LOTE 16 DA QUADRA C-26,MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
C, RESIDENCIAL VILLE DE PÂMELLA VIII, LOTE 16 DA QUADRA 
C-26,MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 53,855 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,895.77 ( 
um mil oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GONCALO VIANA 
BORGES NETO, CPF: 362.961.633-04.

REQUERIMENTO Nº 945041

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GONCALO 
VIANA BORGES NETO, CPF: 362.961.633-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL PARK 
DAS CASTANHEIRAS XXI, LOTE 27, DA QUADRA 93, CONJUNTO 
B, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, 
TÉRREO, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XXI, LOTE 27, 
DA QUADRA 93, CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57,198 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1,690.76 ( um mil seiscentos e noventa reais e setenta e seis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
SOUSA NOBREZA, CPF: 980.886.451-15 E LUCIANA DOS 

SANTOS MACHADO, CPF: 914.679.501-49.
REQUERIMENTO Nº 945024

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
DAS CHAGAS DE SOUSA NOBREZA, CPF: 980.886.451-15 e LUCIANA 
DOS SANTOS MACHADO, CPF: 914.679.501-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS 
XIV, LOTE 01-F DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS 
XIV, LOTE 01-F DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54,124 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,777.88 ( um 
mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIMONE DE 
OLIVEIRA DO REGO, CPF: 013.846.361-10.

REQUERIMENTO Nº 945047

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SI-
MONE DE OLIVEIRA DO REGO, CPF: 013.846.361-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 1A-11 DA QUADRA 17 CON-
JUNTO A, SETOR 04 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
1A-11 DA QUADRA 17 CONJUNTO A, SETOR 04 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 34,919 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2,022.62 ( dois mil vinte e dois reais e 
sessenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 



Segunda-feira, 9 de abril de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal12 Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIO ALBUQUERQUE 
SILVA, CPF: 881.779.471-68 E MARIA JOSENILDE 

SANTOS, CPF: 015.960.931-37.
REQUERIMENTO Nº 927714

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRICIO 
ALBUQUERQUE SILVA, CPF: 881.779.471-68 e MARIA JOSENILDE 
SANTOS, CPF: 015.960.931-37, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 24, DA QUADRA 18, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 24, DA QUADRA 18, CONJUNTO B, MANSÕES CA-
MARGO- NESTE MUNICÍPIO SHSN CHÁCARA 54-A LOTE 01 CASA 03, 
CEILÂNDIA, NA CIDADE DE BRASÍLIA-DF 72220970, fica, por este edi-
tal, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21,084 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 8,326.34 ( oito mil trezentos e vinte e seis 
reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELSON MARQUES DE 
ARAUJO, CPF: 289.248.781-15 E MARIA DE JESUS 

CARDOSO ARAUJO, CPF: 505.506.591-53.
REQUERIMENTO Nº 945011

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELSON 
MARQUES DE ARAUJO, CPF: 289.248.781-15 e MARIA DE JESUS 
CARDOSO ARAUJO, CPF: 505.506.591-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 1A-17 DA QUADRA 17 CONJUNTO A, 
SETOR 04 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 1A-17 DA 
QUADRA 17 CONJUNTO A, SETOR 04 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34,925 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 4,316.96 ( quatro mil trezentos e dezesseis reais e noventa e seis 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PALOMA JOELLE 
AVELINO DE SOUZA, CPF: 056.142.961-82.

REQUERIMENTO Nº 943214

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PALOMA 
JOELLE AVELINO DE SOUZA, CPF: 056.142.961-82, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, RESIDENCIAL 
PARK DAS CASTANHEIRAS XX DO LOTE  Nº 09, DA QUADRA C-01, 
MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança APARTAMENTO 102, RESIDENCIAL 
PARK DAS CASTANHEIRAS XX DO LOTE  Nº 09, DA QUADRA C-01, 
MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
57,092 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,965.28 ( um mil novecentos 
e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ROBERTO BERNARDO 
DA SILVA, CPF: 007.684.111-14 E NAYARA APARECIDA 

DE SOUSA BUENO, CPF: 029.138.311-41.
REQUERIMENTO Nº 945146

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
ROBERTO BERNARDO DA SILVA, CPF: 007.684.111-14 e NAYARA 
APARECIDA DE SOUSA BUENO, CPF: 029.138.311-41, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 26, JARDIM DA 
BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 15 DA QUADRA 26, JARDIM DA 
BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38,969 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3,485.64 ( três mil quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE 
RODRIGUES, CPF: 739.754.271-91 E SONIA 
CORREIA DA SILVA, CPF: 942.925.401-44.

REQUERIMENTO Nº 943715

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JORGE RO-
DRIGUES, CPF: 739.754.271-91 e SONIA CORREIA DA SILVA, CPF: 
942.925.401-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA A, 
RESIDENCIAL MAANAIN VI, LOTE 14 DA QUADRA 10-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL MAANAIN VI, LOTE 14 
DA QUADRA 10-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 42,472 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,114.15 ( 
três mil cento e quatorze reais e quinze centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SURAMA 
DE KASSIA MENEZES, CPF: 742.006.071-15.

REQUERIMENTO Nº 945220

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SURAMA 
DE KASSIA MENEZES, CPF: 742.006.071-15, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 11, RESIDENCIAL DUETTO, LOTE 03A, 
DA QUADRA 10, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 11, 
RESIDENCIAL DUETTO, LOTE 03A, DA QUADRA 10, JARDIM 
SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 56,658 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7,274.05 ( sete mil 
duzentos e setenta e quatro reais e cinco centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOUGLAS 
JOSE BORGES, CPF: 031.785.711-83.

REQUERIMENTO Nº 943746

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DOU-
GLAS JOSE BORGES, CPF: 031.785.711-83, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 12-D DA QUADRA B-28, MANSÕES 
POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 12-D DA QUADRA B-28, 
MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 44,766 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1,772.27 ( um mil setecentos e setenta e dois 
reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KATY CILENE 
MAIA DE SOUZA, CPF: 443.241.972-53.

REQUERIMENTO Nº 944958

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KATY 
CILENE MAIA DE SOUZA, CPF: 443.241.972-53, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 79, JARDIM DA 
BARRAGEM IV - EXPANSÃO, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 
79, JARDIM DA BARRAGEM IV - EXPANSÃO, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38,593 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,346.99 ( um 
mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e nove centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADAO KEZIO 
MONTEIRO SILVA, CPF: 014.260.591-32 E DOMINGAS 

ROSA MATOS ANDRADE, CPF: 957.870.111-04.
REQUERIMENTO Nº 944961

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADAO 
KEZIO MONTEIRO SILVA, CPF: 014.260.591-32 e DOMINGAS ROSA 
MATOS ANDRADE, CPF: 957.870.111-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 07, DA QUADRA 61, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 07, DA QUADRA 61, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26,155 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1,655.67 ( um mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL DE 
FRANCA BRITO, CPF: 001.526.862-40.

REQUERIMENTO Nº 944990

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL 
DE FRANCA BRITO, CPF: 001.526.862-40, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL PEDRO HENRIQUE, LOTE 
08 DA QUADRA 61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA A, RESIDENCIAL PEDRO HENRIQUE, LOTE 08 DA QUADRA 
61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 43,657 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,503.14 ( um mil quinhentos e três reais e 
quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CESAR 
MATTOS PEREIRA, CPF: 711.381.291-00 E 

ANA REGINA DE ALMEIDA, CPF: 889.584.421-15.
REQUERIMENTO Nº 944962

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CESAR MAT-
TOS PEREIRA, CPF: 711.381.291-00 e ANA REGINA DE ALMEIDA, CPF: 
889.584.421-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 3A-23, 
RESIDENCIAL TERA VILLE, LOTE 03 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 3A-23, RESIDENCIAL 
TERA VILLE, LOTE 03 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SETOR 12 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
42,693 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2,153.50 ( dois mil cento e cinquenta e 
três reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO 
HENRIQUES DA ROCHA, CPF: 908.139.441-04.

REQUERIMENTO Nº 944995

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
FERNANDO HENRIQUES DA ROCHA, CPF: 908.139.441-04, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10 QUADRA 38, 
RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 10 QUA-
DRA 38, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 16,918 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,723.17 ( um 
mil setecentos e vinte e três reais e dezessete centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS 
CONCEICAO DE OLIVEIRA, CPF: 048.777.001-37 E 
FERNANDA VIANA DA SILVA, CPF: 027.290.571-29.

REQUERIMENTO Nº 944969

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS 
CONCEICAO DE OLIVEIRA, CPF: 048.777.001-37 e FERNANDA 
VIANA DA SILVA, CPF: 027.290.571-29, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 25 DA QUADRA 12, JARDIM DO ENTORNO 
I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 25 DA QUADRA 12, JARDIM DO ENTORNO I, NES-
TA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42,792 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,396.10 ( um mil trezentos e 
noventa e seis reais e dez centavos ), além das despesas de cobran-
ça e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de presta-
ções anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAURO ROBERTO VAZ 
MONTEIRO SANTOS, CPF: 757.430.351-72.

REQUERIMENTO Nº 944998

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAU-
RO ROBERTO VAZ MONTEIRO SANTOS, CPF: 757.430.351-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL 
VICTOR HUGO, LOTE 123-C DA QUADRA 10, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL VICTOR 
HUGO, LOTE 123-C DA QUADRA 10, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 46,649 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,626.80 ( um mil 
seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSVALDO 
ALVES FERREIRA JUNIOR, CPF: 005.791.921-64.

REQUERIMENTO Nº 944988

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
OSVALDO ALVES FERREIRA JUNIOR, CPF: 005.791.921-64, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDEN-
CIAL EXPRESSÃO, LOTE 25A-2, RESIDENCIAL SANTA LÚCIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA D, RESIDENCIAL EXPRESSÃO, LOTE 25A-2, 
RESIDENCIAL SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46,014 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1,766.26 ( um mil setecentos e sessenta e seis 
reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO RODRIGUES 
DE LIMA, CPF: 049.494.325-40 E EDUARDO 

SANTOS DA SILVA, CPF: 058.460.815-25.
REQUERIMENTO Nº 945001

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO 
RODRIGUES DE LIMA, CPF: 049.494.325-40 e EDUARDO SANTOS 
DA SILVA, CPF: 058.460.815-25, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA A, RESIDENCIAL COSTA RICA, LOTE 21 DA QUA-
DRA 19-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL 
COSTA RICA, LOTE 21 DA QUADRA 19-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 50,273 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1,904.88 ( um mil novecentos e quatro reais e oitenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXSANDRO 
DA COSTA SANTANA, CPF: 722.932.501-30.

REQUERIMENTO Nº 943825

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ALEXSANDRO DA COSTA SANTANA, CPF: 722.932.501-30, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15-B DA QUA-
DRA B-36, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 15-B DA 
QUADRA B-36, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 50,552 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,104.28 ( três 
mil cento e quatro reais e vinte e oito centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrro-
gável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fidu-
ciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO 
JOSE RAMOS, CPF: 058.429.616-95.

REQUERIMENTO Nº 943948

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROGERIO 
JOSE RAMOS, CPF: 058.429.616-95, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 101, TÉRREO, BLOCO B, RESIDENCIAL 
ROCHA DO SOL III, LOTE 12A DA QUADRA B-33, MANSÕES POR 
DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 101, TÉRREO, BLOCO B, 
RESIDENCIAL ROCHA DO SOL III, LOTE 12A DA QUADRA B-33, 
MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 67,066 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3,616.06 ( três mil 
seiscentos e dezesseis reais e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CIONE GALVAO SOARES 
GOMES DE MOURA, CPF: 605.478.883-33 E JOSE 
GARCIA GOMES DE MOURA, CPF: 024.704.813-50.

REQUERIMENTO Nº 943838

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CIONE 
GALVAO SOARES GOMES DE MOURA, CPF: 605.478.883-33 e 
JOSE GARCIA GOMES DE MOURA, CPF: 024.704.813-50, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA E, RESIDENCIAL IPE AMARELO, 
LOTE 14 DA QUADRA 27-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA E, 
RESIDENCIAL IPE AMARELO, LOTE 14 DA QUADRA 27-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pa-
rágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69,248 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 1,767.73 ( um mil setecentos e sessenta e sete reais e setenta 
e três centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JEANE 
DE SOUSA SILVA, CPF: 010.724.951-04.

REQUERIMENTO Nº 944063

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARIA JEANE DE SOUSA SILVA, CPF: 010.724.951-04, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 38, DA QUADRA 
47, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 38, 
DA QUADRA 47, RESIDENCIAL CAMPING CLUBE, NESTE MU-
NICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
17,195 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
811.95 ( oitocentos e onze reais e noventa e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS FRANCA 
DA CRUZ, CPF: 699.562.781-49.

REQUERIMENTO Nº 943865

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS 
FRANCA DA CRUZ, CPF: 699.562.781-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL VITÓRIA, LOTE 17 DA 
QUADRA 12 CONJUNTO B, SETOR 04 PARQUE DA BARRAGEM, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, 
RESIDENCIAL VITÓRIA, LOTE 17 DA QUADRA 12 CONJUNTO B, 
SETOR 04 PARQUE DA BARRAGEM, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 35,380 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,630.46 ( dois mil 
seiscentos e trinta reais e quarenta e seis centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERASMO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, CPF: 027.489.547-18 E CICERA TAVARES 

RODRIGUES, CPF: 024.402.553-35.
REQUERIMENTO Nº 944072

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERASMO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF: 027.489.547-18 e CICERA TAVARES 
RODRIGUES, CPF: 024.402.553-35, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C, RESIDENCIAL PRÍMULA II, LOTE 31 DA QUADRA 13 
CONJUNTO B SETOR 04, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICI-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
C, RESIDENCIAL PRÍMULA II, LOTE 31 DA QUADRA 13 CONJUNTO 
B SETOR 04, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICIPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43,270 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,970.75 ( um mil novecentos e setenta 
reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TEOTINO PINTO 
DOS SANTOS FILHO, CPF: 025.932.161-31 E RAFAEL 

PINTO DOS SANTOS, CPF: 046.999.921-70.
REQUERIMENTO Nº 943905

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TEO-
TINO PINTO DOS SANTOS FILHO, CPF: 025.932.161-31 e RAFAEL 
PINTO DOS SANTOS, CPF: 046.999.921-70, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 02A-5 DA QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA 
II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 02A-5 DA QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40,887 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,630.80 ( um mil seiscentos 
e trinta reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KELLY 
PEREIRA CRUZ, CPF: 034.128.021-66.

REQUERIMENTO Nº 944174

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KELLY 
PEREIRA CRUZ, CPF: 034.128.021-66, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDEN-
CIAL PALLACE III, LOTE 38 DA QUADRA 96, CIDADE JARDIM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 201, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
PALLACE III, LOTE 38 DA QUADRA 96, CIDADE JARDIM, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 69,622 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTI-
MÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 1,736.80 ( um mil setecentos e trinta 
e seis reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBSON DE SOUZA 
RODRIGUES, CPF: 017.881.001-07.

REQUERIMENTO Nº 944177

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ROBSON DE SOUZA RODRIGUES, CPF: 017.881.001-07, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 04-19, DA QUADRA 
76, CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 04-19, DA QUADRA 76, CONJUNTO A, SETOR 
12 PARQUE DA BARRAGEM- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 31,090 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2,608.74 ( dois mil seiscentos e oito reais e 
setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEMIR 
RIBEIRO LOBO, CPF: 770.961.005-63.

REQUERIMENTO Nº 944398

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSEMIR 
RIBEIRO LOBO, CPF: 770.961.005-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL MIRANTE, LOTE 1.298 
DA QUADRA 52, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, RESIDENCIAL MIRANTE, LOTE 1.298 DA QUADRA 52, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 49,723 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,666.97 ( dois mil seiscentos e sessenta e seis 
reais e noventa e sete centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO MOREIRA 
RAMOS, CPF: 341.469.625-87 E EURIDES ALVES 

RAMOS, CPF: 007.133.721-09.
REQUERIMENTO Nº 944215

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO 
MOREIRA RAMOS, CPF: 341.469.625-87 e EURIDES ALVES RA-
MOS, CPF: 007.133.721-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 22A-2 DA QUADRA 29-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 22A-2 DA QUADRA 29-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37,191 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,529.04 ( dois mil quinhentos e vinte e nove reais 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o paga-
mento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por opor-
tuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido paga-
mento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE BOIADEIRO 
DA SILVA, CPF: 502.285.016-87.

REQUERIMENTO Nº 944401

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
BOIADEIRO DA SILVA, CPF: 502.285.016-87, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL VICTÓRIA BRASIL, 
LOTE 15 DA QUADRA 64 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL VICTÓRIA BRASIL, 
LOTE 15 DA QUADRA 64 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 41,389 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,350.03 ( um mil 
trezentos e cinquenta reais e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA 
DA SILVA SANTOS, CPF: 863.910.111-68.

REQUERIMENTO Nº 944246

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA 
APARECIDA DA SILVA SANTOS, CPF: 863.910.111-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA J, RESIDENCIAL AMAROQUE, 
LOTE 04A DA QUADRA 59 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA J, RESIDENCIAL AMAROQUE, LOTE 04A 
DA QUADRA 59 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE QUADRA 12 LOTE 26, SETOR INDUSTRIAL, BRASÍLIA 
- DF 72265120, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55,276 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 3,406.89 ( três mil quatrocentos e seis reais e oitenta e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIA EWERLINE 
FERREIRA DA SILVA, CPF: 006.704.983-43.

REQUERIMENTO Nº 944415

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIA 
EWERLINE FERREIRA DA SILVA, CPF: 006.704.983-43, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL BONSUCES-
SO, CHÁCARA DE 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 04, RESIDENCIAL BONSUCESSO, 
CHÁCARA DE 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 55,847 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,910.69 ( dois mil 
novecentos e dez reais e sessenta e nove centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADELSON 
DE SOUSA, CPF: 998.013.961-72.

REQUERIMENTO Nº 944375

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ADELSON DE SOUSA, CPF: 998.013.961-72, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, LOTE 20-B DA QUADRA 82 CONJUNTO 
A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 20-B 
DA QUADRA 82 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 34,046 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,118.13 ( dois mil cento e dezoito reais e treze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO 
VIDAL DE OLIVEIRA, CPF: 556.684.531-20.

REQUERIMENTO Nº 944442

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARCELO VIDAL DE OLIVEIRA, CPF: 556.684.531-20, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 301-E DA QUADRA 
14, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
301-E DA QUADRA 14, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBER-
TO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 35,353 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2,718.02 ( dois mil setecentos e dezoito reais e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que UYA-
RA TEIXEIRA CABRAL 
98572954104, microempre-
endedor individual inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 
29.557.420/0001-55; com 
sede nesta cidade, depo-
sitou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal n. 6.766, de 19 

de dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel de-
nominado Chácara 652 da 
Quadra 33 do loteamento 
denominado Chácaras 
Quedas do Descoberto, 
nesta cidade, com a área de 
1.250,00m2 , confrontando 
pela frente com a Rua 42, 
com 20,00m2 , fundo com a 
chácara 654, com 20,00m2, 

lado direito com a Rua 32, 
com 62,50m2 e lado esquer-
do com a chácara 653, com 
62,50m2 , sem benfeitorias, 
objeto da matrícula nº. 
69.799, do Registro de Imó-
veis da Comarca de Águas 
Lindas de Goiás-GO, que 
será desmembrado em 06 
(seis) lotes menores que 
serão denominados: “Lote 
652-A da Quadra 33 do lo-
teamento denominado Chá-
caras Quedas do Desco-
berto, nesta cidade, com 
a área de 200,00m2 , con-
frontando pela frente com a 
Rua 42, com 10,00m2, fundo 
com parte do lote 652-C, 
com 10,00m2, lado direi-
to com o lote 652-B, com 
20,00m2 e lado esquerdo 
com parte do lote 653, com 
20,00m”, “Lote 652-B da 
Quadra 33 do loteamen-
to denominado Chácaras 
Quedas do Descoberto, 
nesta cidade, com a área 
de 200,00m2, confrontando 
pela frente com a Rua 42, 
com 10,00m2 , fundo com 

parte do lote 652-C, com 
10,00m2, lado direito com a 
Rua 32, com 20,00m2 e lado 
esquerdo o lote 652-A, com 
20,00m2” “Lote 652-C da 
Quadra 33 do loteamen-
to denominado Chácaras 
Quedas do Descoberto, 
nesta cidade, com a área 
de 200,00m2 , confrontan-
do pela frente com a Rua 
32, com 10,00m2 , fundo 
com parte do lote 653, com 
10,00m2 , lado direito com o 
lote 652-D, com 20,00m2 e 
lado esquerdo o lote 652-A 
e lote 652-B, com 20,00m2” 
Lote 652-D da Quadra 33 
do loteamento denomina-
do Chácaras Quedas do 
Descoberto, nesta cidade, 
com a área de 200,00m2, 
confrontando pela frente 
com a Rua 32, com 10,00m 
2 , fundo com parte do lote 
653, com 10,00m2 , lado 
direito com o lote 652-E, 
com 20,00m2 e lado es-
querdo o lote 652-C, com 
20,00m2”, “Lote 652-E da 
Quadra 33 do loteamen-

to denominado Chácaras 
Quedas do Descoberto, 
nesta cidade, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela frente com a Rua 
32, com 10,00m2, fundo 
com parte do lote 653, com 
10,00m2, lado direito com o 
lote 652-F, com 20,00m2 e 
lado esquerdo o lote 652-
D, com 20,00m2” “Lote 
652-F da Quadra 33 do 
loteamento denominado 
Chácaras Quedas do 
Descoberto, nesta cidade, 
com a área de 250,00m2, 
confrontando pela frente 
com a Rua 32, com 12,50m2, 
fundo com parte do lote 653, 
com 12,50m2 , lado direi-
to com o lote 654, com 
20,00m2 e lado esquerdo o 
lote 652-E, com 20,00m2” 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
19/03/2018, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2018010722. Para que 

chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no 
jornal local, por 03 (três) dias 

consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 

publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 06 de Abril de 2018.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO RIO DOCE CNPJ:
24.859.316/0001-00 sito à Rua Adalto Fernandes Nº. 201 – Centro –
Aparecida do Rio Doce – GO – torna público que requereu da Secretaria
de  Meio  Ambiente,  Recursos  Hídricos,  Infraestrutura,  Cidades  e
Assuntos Metropolitanos - SECIMA, a Licença Ambiental Online – LAO –
para a atividade de Pavimentação urbana de 736,77 m² das Ruas: 01, 02,
05, 06 e Elcio de Paula, Residencial Omar Divino – Aparecida do Rio
Doce – GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
CORNELIO NUNES PEREIRA DOS SANTOS  inscrito com
CNPJ Nº 14.241.191/0001-98 torna público que requereu da
Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a
Renovação da Licença Ambiental Simplificada N.º 147/2015,
Processo N.º 54688965 para atividade de Comércio varejista de
plantas e flores naturais. Localizado na Av. Ipanema N.º 2255
Qd. 111 Lt. 01 e 02 – Jardim Atlântico – Goiânia – GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

RADIO MORADA DO SOL DE RIO VERDE LTDA, inscrita no
CNPJ: 01.731.611/0001-72, torna público que requereu junto a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente da cidade de Rio Verde
- GO – SEMMA, a Renovação da Licença de Funcionamento nº
044/2018, para o empreendimento em Atividades de rádio. Rua
Dalila Sn Qd 25 Lt 12,13,14,15 Setor Pauzanes, Município de
Rio Verde – GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

CEREAL OURO ARMAZENS GERAIS LTDA, inscrita
no  CNPJ:  01.072.172/0001-33,  torna  público  que
requereu  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente da cidade de Rio Verde -  GO – SEMMA, a
Licença de Funcionamento, para o empreendimento em
Armazéns Gerais. Rod BR 060 Snr Km 422, direita 18
km Zona Rural, Município de Rio Verde – GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

MARCOS  ANTONIO  CASSOL ,  inscr i ta  no  CPF:
515.103.160-00, torna público que requereu junto a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente da cidade de Rio Verde - GO –
SEMMA,  a  Renovação  da  Licença  de  Funcionamento
nº195/2016, para o empreendimento em Armazéns Gerais. Rod
BR 060 Km 435 a direita 7,5 km, Zona Rural, Município de Rio
Verde – GO. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAIANE OLIVEIRA 
GOMES, CPF: 013.510.051-89.

REQUERIMENTO Nº 945065

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAIANE 
OLIVEIRA GOMES, CPF: 013.510.051-89, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 06, RESIDENCIAL D.ROSA IV, LOTE 08-C DA 
QUADRA 88, CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 06, RESIDENCIAL D.ROSA IV, LOTE 08-C DA 
QUADRA 88, CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58,056 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,733.60 ( um mil setecentos 
e trinta e três reais e sessenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO CARDOSO DE 
QUEIROZ SILVA, CPF: 130.416.726-77.

REQUERIMENTO Nº 945070

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RO-
DRIGO CARDOSO DE QUEIROZ SILVA, CPF: 130.416.726-77, de-
vedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA D, RESIDENCIAL PA-
RANÁ XI, LOTE 12-A DA QUADRA 35, JARDIM DOS PINHEIROS, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA D, RESIDENCIAL PARANÁ XI, LOTE 12-A DA 
QUADRA 35, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 65,749 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2,730.57 ( dois mil setecentos e trinta reais 
e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADALBERTO 
MANOEL DA SILVA RIBEIRO, CPF: 818.410.001-91 

E ANTONIA CLEDIANA DOS SANTOS RIBEIRO 
DA SILVA, CPF: 045.006.864-10.

REQUERIMENTO Nº 945072

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADALBERTO 
MANOEL DA SILVA RIBEIRO, CPF: 818.410.001-91 e ANTONIA CLEDIA-
NA DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA, CPF: 045.006.864-10, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 03, TÉRREO, RESIDEN-
CIAL KARIBE SETOR 02, LOTE 12 DA QUADRA 43 CONJUNTO A SETOR 
02 PARQUE DA BARRAGEM - NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 03, TÉRREO, 
RESIDENCIAL KARIBE SETOR 02, LOTE 12 DA QUADRA 43 CONJUNTO 
A SETOR 02 PARQUE DA BARRAGEM - NESTE MUNICIPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65,798 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,790.32 ( um mil setecentos e noventa reais 
e trinta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAIARA DOS 
SANTOS DOMINGOS, CPF: 038.896.491-06.

REQUERIMENTO Nº 945076

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NAIA-
RA DOS SANTOS DOMINGOS, CPF: 038.896.491-06, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 454-A DA QUADRA 27, 
CHÁCARA QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 454-A 
DA QUADRA 27, CHÁCARA QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
35,431 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2,567.83 
( dois mil quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e três cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   9 abr 18

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta 
serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes titulos:

Documento:CNPJ  10850274000123 Espécie: DMI  SACADO ARGOS VETERINARIA E PET SHOP L
Protocolo :  514937           02/04/2018    Valor:R$  328,19  Vencimento: 22/03/2018     Nº TÍTULO:  00003517 1
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Documento:CPF  46027548053 Espécie: DMI  SACADO ALCIDES SILVA MACHADO
Protocolo :  514956           02/04/2018    Valor:R$  138,83  Vencimento: 25/03/2018     Nº TÍTULO:  7 1769 2 TR
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Documento:CNPJ  27801811000148 Espécie: DMI  SACADO KAYO CARVALHO FERNANDES 03986205128
Protocolo :  514963           02/04/2018    Valor:R$  337,19  Vencimento: 23/03/2018     Nº TÍTULO:  101952
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Documento:CNPJ  17801566000115 Espécie: DMI  SACADO DROGARIA SEMPRE VIDA LTDA ME
Protocolo :  515097           03/04/2018    Valor:R$  384,00  Vencimento: 20/03/2018     Nº TÍTULO:  22 010860
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Documento:CPF  73642703100 Espécie: DMI  SACADO TATIANE DA SILVA CARVALHO ALVES
Protocolo :  515117           03/04/2018    Valor:R$  1.048,80  Vencimento: 10/03/2018     Nº TÍTULO:  1012018 02
APRESENTANTE     BANCO SICREDI

Documento:CPF  58813608187 Espécie: DMI  SACADO ROBERTO MARTINS DA SILVA
Protocolo :  515120           03/04/2018    Valor:R$  250,00  Vencimento: 20/12/2017     Nº TÍTULO:  MATRICULA
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Documento:CPF  89307208115 Espécie: DMI  SACADO JOAO LUCIO BRAS
Protocolo :  515296           04/04/2018    Valor:R$  164,90  Vencimento: 26/02/2018     Nº TÍTULO:  245
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Documento:CNPJ  14170654000178 Espécie: DMI  SACADO COMERCIAL DE PRODUTOS INGAPARK LTDA ME
Protocolo :  515312           04/04/2018    Valor:R$  2.704,41  Vencimento: 26/03/2018     Nº TÍTULO:  008812 3/3
APRESENTANTE     BANCO SANTANDER SA

Documento:CPF  03614720136 Espécie: NP  EMITENTE DANYELLE PRISCILA VASCONCELOS
Protocolo :  515333           04/04/2018  RG  Valor:R$  312,00  Vencimento: 30/10/2017     Nº TÍTULO:  B
APRESENTANTE     ROMÃO E ROMÃO LTDA

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515336           04/04/2018  RG  Valor:R$  1.495,76  Vencimento: 31/08/2017     Nº TÍTULO:  115721

APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515337           04/04/2018    Valor:R$  4.956,05  Vencimento: 22/10/2017     Nº TÍTULO:  118356
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515338           04/04/2018    Valor:R$  2.729,70  Vencimento: 03/10/2017     Nº TÍTULO:  112620
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515339           04/04/2018    Valor:R$  880,18  Vencimento: 30/08/2017     Nº TÍTULO:  112229
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515340           04/04/2018    Valor:R$  1.265,20  Vencimento: 24/08/2017     Nº TÍTULO:  115066
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515341           04/04/2018    Valor:R$  2.379,18  Vencimento: 03/09/2017     Nº TÍTULO:  112415
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515342           04/04/2018    Valor:R$  2.591,00  Vencimento: 25/08/2017     Nº TÍTULO:  111639
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515343           04/04/2018    Valor:R$  4.904,80  Vencimento: 24/08/2017     Nº TÍTULO:  115061
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515344           04/04/2018    Valor:R$  52,28  Vencimento: 09/09/2017     Nº TÍTULO:  117052
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

Documento:CPF  01481334603 Espécie: DM  SACADO WEMERSON MENDES DA SILVA
Protocolo :  515345           04/04/2018    Valor:R$  1.321,43  Vencimento: 11/09/2017     Nº TÍTULO:  117382
APRESENTANTE     VIVIANE CALDAS REIS ME

NOTA DO TABELIÃO

INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo 
máximo de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que 
ningúem alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, 
que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  “GAZETA DO ESTADO”, que se edita em Goiânia GO, ficando 
os devedores intimados do protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

Estado De Goiás Governo Municipal De Piranhas. O Município 
de Piranhas Goiás CNPJ: 011.681.45/0001-69, situada à Ave-
nida Independência Nº 700 – Centro Piranhas, CEP: 76230-
000 torna público que REQUEREU à SECIMA (Secretaria de 
Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, cidades e 
Assuntos Metropolitanos), a Licença Simplificada visando a 
Pavimentação De Paralelepípedos, Meio Fio Com Sarjetas E 
Sinalização Na Rua Dr. Plínio Gayer No Setor Central Do Mu-
nicípio De Piranhas, Objeto De Repasse Do Governo Federal. 
Piranhas, Goiás 09 de Abril de 2018.

Prefeito - Eric de Melo Silveira.

Prefeitura Municipal De Maurilandia Aviso De Licitação Moda-
lidade:Tomada De Preço Nº 07/2018 Data/Horário de Abertu-
ra: 25/04/2018 às 10:00h.Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada e Habilitada para  o fornecimento de C.B.U.Q 
para execução de recuperação de vias urbanas (tapa buraco.). 
Local: Rua: Sebastião Alves de Faria Quadra 52 Bairro Lorena 
CEP: 75.930-000, Maurilândia – GO Maiores Informações: 
Fone: (64) 3647-1768 e-mail: licitacao@maurilandia.go.gov.br. 
Maurilandia – GO, 05/04/2018. 

José Antonio de Araujo Gêmeos - Gestor Municipal

Prefeitura Municipal De Hidrolândia. Revogação - Pre-
gão Presencial Nº 007/2018. A Prefeitura Municipal 
de Hidrolândia torna público, para conhecimento dos 
interessados que está REVOGADO o Pregão Presencial 
n° 007/2018. Maiores informações serão obtidos na Pre-
feitura Municipal de Hidrolândia, no endereço Rua Dir-
ceu Mendonça, nº 369, Centro, Hidrolândia ou através 
do fone (fax): (62) 3553-8555, no horário das 08:00h as 
11:00h, e as 13:00h as 17:00h. Hidrolândia, 06 de Abril 
de 2018. Benedito Alves Cruvinel– Pregoeiro.

Prefeitura Municipal De Hidrolândia. Revogação - Pregão 
Presencial Nº 006/2018. A Prefeitura Municipal de Hidrolândia 
torna público, para conhecimento dos interessados que está 
REVOGADO o Pregão Presencial n° 006/2018. Maiores infor-
mações serão obtidos na Prefeitura Municipal de Hidrolândia, 
no endereço Rua Dirceu Mendonça, nº 369, Centro, Hidrolân-
dia ou através do fone (fax): (62) 3553-8555, no horário das 
08:00h as 11:00h, e as 13:00h as 17:00h. Hidrolândia, 06 de 
Abril de 2018. Benedito Alves Cruvinel– Pregoeiro.
Prefeitura Municipal De Hidrolândia. Revogação - Pregão 
Presencial Nº 011/2018. A Prefeitura Municipal de Hidrolândia 
torna público, para conhecimento dos interessados que está 
REVOGADO o Pregão Presencial n° 011/2018. Maiores infor-
mações serão obtidos na Prefeitura Municipal de Hidrolândia, 
no endereço Rua Dirceu Mendonça, nº 369, Centro, Hidrolân-
dia ou através do fone (fax): (62) 3553-8555, no horário das 
08:00h as 11:00h, e as 13:00h as 17:00h. Hidrolândia, 06 de 
Abril de 2018. Benedito Alves Cruvinel– Pregoeiro.
Prefeitura Municipal De Hidrolândia. Revogação - Pregão 
Presencial Nº 014/2018. A Prefeitura Municipal de Hidrolândia 
torna público, para conhecimento dos interessados que está 
REVOGADO o Pregão Presencial n° 014/2018. Maiores infor-
mações serão obtidos na Prefeitura Municipal de Hidrolândia, 
no endereço Rua Dirceu Mendonça, nº 369, Centro, Hidrolân-
dia ou através do fone (fax): (62) 3553-8555, no horário das 
08:00h as 11:00h, e as 13:00h as 17:00h. Hidrolândia, 06 de 
Abril de 2018.

Benedito Alves Cruvinel– Pregoeiro.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATA 
MORAIS DOS SANTOS, CPF: 016.927.571-05.

REQUERIMENTO Nº 944464

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONATA 
MORAIS DOS SANTOS, CPF: 016.927.571-05, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL 
BOULEVARD, LOTE 17 DA QUADRA 28, JARDIM AMÉRICA II, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL BOULEVARD, 
LOTE 17 DA QUADRA 28, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70,808 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,901.01 ( um mil novecentos e um reais e 
um centavo ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS CARLOS 
DE SOUSA, CPF: 009.461.751-10.

REQUERIMENTO Nº 944680

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIS 
CARLOS DE SOUSA, CPF: 009.461.751-10, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA I, RESIDENCIAL REBRASCON IV, LOTE 
22A DA QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA I, RESIDENCIAL REBRASCON IV, 
LOTE 22A DA QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 46,336 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,608.85 ( um mil 
seiscentos e oito reais e oitenta e cinco centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOELITO 
INACIO DOS SANTOS, CPF: 995.616.541-72 

E GISELE MATOS DE LIMA, CPF: 958.593.491-49.
REQUERIMENTO Nº 944475

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOELITO 
INACIO DOS SANTOS, CPF: 995.616.541-72 e GISELE MATOS DE 
LIMA, CPF: 958.593.491-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 02 DA QUADRA R  MÓDULO D CHÁCARA 13, CHÁCARAS 
COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 02 DA QUADRA R  MÓDULO D CHÁ-
CARA 13, CHÁCARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 8,885 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,016.86 ( 
um mil dezesseis reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL 
ALVES LIMA, CPF: 030.390.011-32.

REQUERIMENTO Nº 944683

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). RAFAEL ALVES LIMA, CPF: 030.390.011-32, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 33, DA QUADRA 106, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 33, DA QUADRA 106, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27,892 deste Ofício, com saldo deve-
dor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,334.30 ( um mil trezentos e trinta e 
quatro reais e trinta centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERSON 
DE SOUZA DOS SANTOS, CPF: 050.330.035-77 E VALTON 

DE SOUZA DOS SANTOS, CPF: 009.237.775-04 E LUIS 
HENRIQUE SOUSA DOS SANTOS, CPF: 053.558.201-31.

REQUERIMENTO Nº 944491

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANDERSON 
DE SOUZA DOS SANTOS, CPF: 050.330.035-77 e VALTON DE SOUZA 
DOS SANTOS, CPF: 009.237.775-04 e LUIS HENRIQUE SOUSA DOS 
SANTOS, CPF: 053.558.201-31, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA C, RESIDENCIAL CARAVELAS, LOTE 07 CONJUNTO A DA QUA-
DRA 94, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL 
CARAVELAS, LOTE 07 CONJUNTO A DA QUADRA 94, SETOR 11 PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41,636 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,936.16 
( um mil novecentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TANIA CAVALCANTE 
DA SILVA, CPF: 049.428.425-06.

REQUERIMENTO Nº 944684

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TANIA 
CAVALCANTE DA SILVA, CPF: 049.428.425-06, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL COPAÍBA I, LOTE 03 DA 
QUADRA 95 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL COPAÍBA I, LOTE 03 DA 
QUADRA 95 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46,482 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,543.71 ( um mil quinhentos 
e quarenta e três reais e setenta e um centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS 
CARDOSO SILVA, CPF: 046.246.243-94.

REQUERIMENTO Nº 944514

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONAS 
CARDOSO SILVA, CPF: 046.246.243-94, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL VILA PORTO BELLO IV, 
LOTE 01-G DA QUADRA 91 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL VILA PORTO BELLO 
IV, LOTE 01-G DA QUADRA 91 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
55,502 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,484.33 ( um mil quatrocentos 
e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FELIPE 
SANTANA BARROS, CPF: 725.207.101-44.

REQUERIMENTO Nº 944688

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). FELIPE SANTANA BARROS, CPF: 725.207.101-44, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 22, DA QUADRA 96, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 22, DA QUADRA 96, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27,491 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,279.19 ( um mil duzentos e setenta 
e nove reais e dezenove centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO DA SILVA 
FERREIRA, CPF: 515.934.831-04.

REQUERIMENTO Nº 944712

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO 
DA SILVA FERREIRA, CPF: 515.934.831-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 01A-6 DA QUADRA D-03 CONJUNTO A, 
MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança LOTE 01A-6 DA QUADRA D-03 
CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 37,433 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1,904.74 ( um mil novecentos e quatro reais e setenta 
e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO 
ALVES REIS, CPF: 003.181.151-58.

REQUERIMENTO Nº 944744

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARCIO ALVES REIS, CPF: 003.181.151-58, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 14 DA QUADRA 01, JARDIM 
PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 14 DA QUADRA 
01, JARDIM PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 31,899 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 953.50 ( 
novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAYANE SILVA 
DE SOUSA, CPF: 041.329.171-50.

REQUERIMENTO Nº 944723

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAYANE 
SILVA DE SOUSA, CPF: 041.329.171-50, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 101, TÉRREO, RESIDENCIAL PARK 
DAS CASTANHEIRAS XXIII, LOTE 03, DA QUADRA 33, CONJUNTO 
A, SETOR 02 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 101, 
TÉRREO, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XXIII, LOTE 03, 
DA QUADRA 33, CONJUNTO A, SETOR 02 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57,977 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2,701.17 ( dois mil setecentos e um reais e dezessete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDUARDO 
AUGUSTO PEREIRA CARVALHO NUNES, 
CPF: 895.849.023-34 E DANIELA NUNES 

 FERREIRA CARVALHO, CPF: 019.373.551-28.
REQUERIMENTO Nº 944773

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDUARDO 
AUGUSTO PEREIRA CARVALHO NUNES, CPF: 895.849.023-34 e DA-
NIELA NUNES FERREIRA CARVALHO, CPF: 019.373.551-28, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09, DA QUADRA 02, RESIDENCIAL 
JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança LOTE 09, DA QUADRA 02, RESIDENCIAL 
JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
14,399 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1,926.99 ( um mil novecentos e vinte e seis 
reais e noventa e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEVALDO 
CAMILO DE LIMA, CPF: 445.375.495-72.

REQUERIMENTO Nº 944734

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ADEVALDO CAMILO DE LIMA, CPF: 445.375.495-72, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 14A-10, DA QUADRA C-22, 
MANSÕES VILLAGE, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 14A-10, DA QUADRA 
C-22, MANSÕES VILLAGE, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 31,181 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2,171.13 ( dois mil cento e setenta e um reais e 
treze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAGDELANE 
SARAIVA DA COSTA, CPF: 725.865.831-91.

REQUERIMENTO Nº 944776

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAG-
DELANE SARAIVA DA COSTA, CPF: 725.865.831-91, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA A8, RESIDENCIAL VILLAGE 
ANGELIM, ÁREA 01 DA QUADRA 68, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA A8, RESIDENCIAL VILLAGE ANGELIM, ÁREA 01 DA 
QUADRA 68, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 42,027 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1,602.08 ( um mil seiscentos e dois reais e 
oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SILMARA PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 743.821.011-15.

REQUERIMENTO Nº 944741

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). SILMARA PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 743.821.011-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 09, DA QUADRA 
105, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09, DA QUADRA 
105, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27,829 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1,917.86 ( um mil novecentos e dezessete reais 
e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELVIS GONCALVES 
DA SILVA, CPF: 005.475.971-42 E MARIA LUIZA 

DA SILVA CARNEIRO, CPF: 647.554.011-00.
REQUERIMENTO Nº 944942

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELVIS GON-
CALVES DA SILVA, CPF: 005.475.971-42 e MARIA LUIZA DA SILVA 
CARNEIRO, CPF: 647.554.011-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 04 DA QUADRA 01, PARK DAS ÁGUAS BONITAS I 
ETAPA-B, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 04 DA QUADRA 01, PARK DAS ÁGUAS 
BONITAS I ETAPA-B, NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimen-
to do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 1,808 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1,002.48 ( um 
mil dois reais e quarenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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